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CONDADO, 29 de julho de 2022.

Mensagem

Excelentíssimos:
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

PROJETO DE LEr DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PLDO/2023

O Poder Executivo tem a honra de submeter à apreciação da Câmara Municipal de

Vereadores o Projeto de Lei que dispôe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2423.

Com fundamento no § 1o, do art. 124, da Constituição Estadual, a proposta estabelece
as metas e as prioridades da administração para o proximo ano. Objetiva, também,
seguindo os ditames constitucionais, disciplinar a elaboraçáo da lei orçamentária anual,

dispor sobre as propostas de alteraçáo da legislação tributária, bem como orientar a

administração da dívida pública e a captação de recursos.

O PLDO/2023 fundamenta suas projeções fiscais na continuidade de um quadro de

crescimento econômico e de manutenção da estabilidade de preços.

A propositura observa ainda as disposiçÕes previstas na Lei Complementar Federal no

101, de 4 de maio de 2000, destacando-se o estabelecimento de metasfiscais, a prévia

avaliação dos potenciais riscos fiscais, a fixação de critérios para limitação de empenho
e movimentação financeira e as condições de expansáo das despesas obrigatórias de

natureza continuada.

Em relaçáo às metas e prioridades da Administraçáo Pública Municipal, para o exercício
de 2023, destaque-se que estas correspondem a um conjunto de programas e açÕes

considerados estratégicos por sua capacidade de impactar e construir, a médio e longo
prazos, o projeto de desenvolvimento do Município, evidenciado no Plano Plurianual
202312025, além de serem objeto, durante a sua implementação, de técnicas de gestâo
voltadas para resultados, com instâncias de decisão e formas de monitoramento e

avaliação d iferenciadas.

O presente projeto de lei, ao reproduzir de forma plena as recomendações da LC

10112000, reafirma o permanente compromisso deste Governo com a responsabilidade
fiscal, traduzido no êxito obtido no equilíbrio das contas públicas, reconhecidamente
fundamental para impulsionar o desenvolvimento de nosso Município; e cuja s*uperior

ftnalidade é a de contribuir para a geração de emprego e renda, e

condições de vida e trabalho de todos os cidadãos.
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Cabe reafirmar a importância de que se reveste o Projeto de Lei para o estabelecimento
do regramento necessário à elaboração da Lei Orçamentária de 2023 e para a

consolidação de novas bases fiscais requeridas para o alcance do desenvolvimento do

Município.

Portanto, a LDO dispóe sobre um conjunto de regras que tratam de execução
orçamentária e financeira e da respectiva fiscalização, em situações nâo previstas pela

Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. Essa situação deve perdurar enquanto não

aprovada a lei complementar prevista no § 9o do art. 165 da CF.

Enfim, estando assim justificada a apresentaçáo do mencionado Projeto de Lei,
Esperamos a aprovação da matéria pelos ilustres Vereadores que integram o egrégio
Poder Legislativo Municipal.

Ao ensejo, reiteramos votos de elevada consideração e estima.

Respeitosamente,

Antonio
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PROJETO DE LEI NO. 013, DE 29 DE JULHO DÊ,2022.

Dispôe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO DO tvtUtttCíptO DE CONDADO, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuiçóes conferidas pela Lei Orgânica Municrpal, consoante disposiçôes contidas
no § 1o do art. 124, da Constituição do Estado de Pernambuco, do ad. 165, § 2.", da

Constituição Federal e do art.4.o, da Lei Complementar no101, de 04 de maio de

2000, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o referido Projeto
de Lei:

Disposições Preliminares

Art. 1. São estabelecidas, em cumprimento às disposiçôes do art. 165, inciso ll e §
20 da Constituiçáo Federal, do § 1o do art. 124 da Constituição do Estado de
Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 31, de 2008 e da
Lei Complementar no 101, de 2000 (LRF), as diretrizes orçamentárias do Município
para o exercício de 2023, compreendendo:

l. as metas e prioridades da Administração Municipal;
ll. orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;
lll. das receitas e das alterações na legislaçáo tributária
lV. disposições sobre a execuçáo da despesa pública e as alterações

orçamentárias;
V. dos criterios e formas de limitação de empenho;
Vl. dos parâmetros para a elaboração da programação financeira e do

cronograma mensal de desembolso;
Vll. da Fiscalizaçâo e da Prestaçâo de Contas;
Vlll. do orçamento e da gestão dos fundos e orgãos da administraçáo indireta;
lX. das vedaçôes legais;
X. das dívidas e endividamentos.
Xl. da política de aplicaçáo das agências financeiras oÍiciais de fomento;
Xll. dos prazos, tramitação, sanção e publicaçáo da lei orçamentária;
Xlll. da Transparência e das Audiências Públicas;
XlV. das normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos

programas;
),1V. disposições gerais.

Á.rt. 20. As definições, conceitos e convençôes aplicáveis a esta Lei, constam do
Anexo de Definiçoes, Conceitos e Convenções (ADCC), em conson com
Iregislação pertinente e a regulamentação nacionalmente unificada a

§iecretaria do Tesouro Nacional para vigorar, a pariir do exercícro
União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, por meio dos
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manuars:

l. Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), a partir do exercÍcio de 2023,

aprovado pela Portaria STN no 1447 , de 14 de iunho de 2022;

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 9o edição, a partir do

exercício de 2022:

Parte l: Procedimentos Contábeis Orçamentários, aprovado pela Pofiaria

Conjunta STN/SOF n' 117 , de 04 de novembro de 2021;
Parte ll: Procedimentos Contábeis Patrimoniais, aprovado pela Portaria STN no

1.131, de 04 de novembro de2021;
Parte lll - Procedimentos Contábeis Específicos, aprovado pela Portaria STN no

1.131 , de 04 de novembro de 2421,
Parte lV - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, aprovado pela Portaria
STN no 1.131, de 04 de novembro de2021',
Parte V: Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, aprovado pela

Portaria STN no 1.131, de 04 de novembro de2A21,

CAPíTULO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Seção I

Das Prioridades e Metas

Art. 30. As metas e prioridades da Administração Municipal, constantes desta Lei e
de seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e
infraconstitucional específicas, terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à
programaçáo das despesas.

§ 1o Durante a execuçáo orçamentária o acompanhamento do cumprimento cias

metas será feito com base nas informaçoes do Relatório Resumido de Execução
Orçamentária - RREO, para cada bimestre e do Relatorio de Gestão Fiscal - RGF
relativo a cada quadrimestre, publicados nos termos da legislação vigente.

§ 2" O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de
cada quadrimestre, em audiência pública, conforme ar1. 9o, § 4" da Lei

Complementar no 101, de 2000 e disposições do ar1.48 da referida Lei, atualizada
pela Lei Complementar no 131, de 27 de maio de 2009.

Art. 4. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e a

execução da respectiva Lei deveráo ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio
das contas públicas e metas previstas no Anexo de Metas Fiscais F), que
poderão ser revistas em função de modificações na política macroecon
conjuntura econômica nacional e estadual.

d.

b.

c.

d.

m
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Seção ll

Do Anexo de Prioridades

Afi. 5. As prioridades para elaboraçáo e execução do Orçamento Municipal de 2023,

constam do Anexo de Metas e Prioridades, que integra esta Lei com a denominação

de ANEXO 01.

§ 1o As ações prioritárias para execução durante o exercício de2023, icjentificadas

por programa governamental, descrição resumida e as ações governamentais,

constam do Anexo 01, que integra esta Lei, em consonância com o Plano Plurianual

(PPA).

§ 2" As ações dos programas integrados a proposta orçamentária para 2023, por

meio dos projetos e atividades a eles relacionados, na conformidade da

regulamentação nacionalmente unificada, em consonância com o PPA e com esta

LDO.

§ 30 Teráo prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas ao

funcionamento dos órgáos e entidades que integram os Orçamentos, Fiscal e da

Seguridade Social, serviços essenciais, despesas decorrentes de obrigações
constitucionais e legais, os quais terão precedência na alocaçáo de recursos na Lei

Orçamentária de 2023.

Seção tll

Do Anexo de Metas Fiscais

Art. 6. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e

montante da dívida pública para os exercícios de 2023,2024 e 2025, de que trata o
artigo 4o da Lei Complementar no 10112000, são as constantes no Anexo 02,

composto dos seguintes demonstrativos;

- Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais;
- Metas Anuais;
- Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do exercício anterior;

- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

- Evolução do Patrimônio Líquido;

- Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

- Avaliaçáo da Situação Financeira e Atuarialdo RPPS;

- Estimativa e Compensaçáo da Renúncia de Receita;

- Margem de Expansáo das Despesas Obrigatórias de Caráter ContinuadQl

- Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências
- Mapa de obras
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§ 1o O Anexo de Metas Fiscais abrange os orgãos da Administraçáo Direta,

entidades da Administração lndireta, constituídas pelas autarquias, fundaçôes,

fundos especiais, e empresas públicas que recebem recursos dos Orçamentos

Fiscais e da Seguridade Social, inclusive sob forma de subvenções para pagamento

de pessoal e custeio, ou de auxílios para pagamento de despesas de capital.

§ 2" A compensaÇão de que trata o art. 17 cia Lei Complementar no 101, de 2000,

quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado,
poderá ser realizado a partir do aproveitamento da margem de expansão prevista no

art. 4o, § 20 inciso V da LRF, desde que observados os limites das respectivas

dotaçôes constantes na Lei Orçamentáriade2A22 e de seus créditos adicionais.

Art. 7. Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o Poder Executivo
poderá aumentar ou diminuir as metas Íiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas

no Anexo 02, com a Íinalidade de compatibilizar as despesas orçadas com as

receitas estimadas, de forma a preservar o equilíbrio orçamentário.

Seção lV

Do Anexo de Riscos Fiscais
Art. 8. O Anexo de Riscos Fiscais (ARF), que integra esta Lei por meio do Anexo
03, dispõe sobre a avaliaçáo dos passivos contingentes capazes de afetar as contas
públicas e informa as providências a serem tomadas, caso os riscos se concretizem.

Art. 9. Os recursos de reserva de contingência serâo destinados ao atendimento de

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtençáo de

resultado primário positivo, e como fonte de recursos para abertura de créditcs

adicionais, consoante inciso lll do ar1. 5'da LeiComplementar n" 101, de 2000.

§ 1" C ARF que integra esta Lei obedece à orientação iécnica do Manual de

Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria STN no 1447, de 14 de junho de

2022, da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2' Os orçamentos para o exercício de 2023 destinarão recursos para reserva de

contingência, prevista no inciso lll do art.5o da Lei Complementar no 101, de 2000,

náo inferiores a 1% (um por cento) da receita corrente líquida prevista para o

referido exercício.

§ 3 A reserva de contingência será constituída exclusivamente de recursos do

orçamento fiscal, podendo ser utilizada para compensar a expansáo de despesa
obrigatória de caráter continuado além do previsto no projeto de lei orçamentária e

das medidas tomadas pelo Poder Executivo, estabelecidas no art" 9o da Lei

Complementar no '101 , de 2000.

Seção V

Da Avaliação e do Cumprimento de Metas
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Aft. 10. Durante o exercício de2A23, o acompanhamento da gestão fiscal será feito
por meio dos Relatórios RREO e RGF, elaborados de acordo com orientaçóes
constantes no MDF aprovado pela Portaria STN no 1447, de 14 de junho de2022.

Art. 11. O Demonstrativo ll, do Anexo de Metas Fiscais, contém dados e

informações exigidos em regulamento a respeito de metas e análise dos resultados
do exercício de 2A22, para atender ao art. 4o, § 2o, inciso I da Lei Complementar no

101, de 2000.

CAPíTULÜ II

oRTENTAÇÕES BÁ$CAS PARA ELABORAçÃO On LEr ORçAMENTÁRh
ANUAL
Seção I

Das Classificações Orçamentárias

Art. 12. Na elaboração e execução dos orçamentos seráo respeitados os

dispositivos, conceitos e deÍinições da Lei Complementar No 101, de 2000, da Lei

Federal no 4.320, de 17.03.64 e do Manual de Contabilídade Aplicada ao Setor
Público, Parte l: Procedimentos Contábeis Orçamentários, aprovado pela Portaria
Conjunta STN/SOF n" 117, de 04 de novembro de 2021.

Art. 13. Cada programa será identificado no orçamento, onde as dotaçÕes

respectivas conterão os recursos para realizaçáo das ações necessárias a fim de

atingir os seus objetivos, sob forma de atividades e projetos, especiÍicados valores,
órgãos e unidades orçamentárias responsáveis pela realização.

Art. 14. As dotaçÕes, relacionadas à funçáo encargos especiais, englobam as
despesas orçamentárias em relação às quais, nos termos da Portaria MOG n" 42.
de 14 de abril de 1999 e do Manualde Procedimentos Contábeis e Orçamentários a
padir do exercício de 2019, náo se pode associar um bem ou serviço a ser gerado,
pois não contribuem para a manutenção, expansáo ou aper"feiçoamento das ações
de governo.

Parágrafo único. As dotações relativas à classificaçáo orçamentária, de que trata o

caput deste artigo, vinculam-se ao programa Operações Especiais, identificado no
Orçamento por zeros e na Funçào 28 (vinte e oito), destinada aos encargos
especiais, para suportar as despesas com:

l. Amortizaçào, juros e encargos de dívida;
ll. Precatorios e sentenças judiciais;

lll. lndenizações;
lV. Restituições, inclusive de saldos de convênios;
V. Ressarcimentos;
Vl. Amortizaçâo de dívidas previdenciárias;
Vll. Outros encargos especiais.w
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Art. 15. A classificação institucional identificará as unidades orçamentárias

agrupadas em seus respectivos orgãos.

Art. 1ô. A vinculação entre os programas constantes do PPA, os projetos e

atividades incluídos no orçamento municipal e a relação das ações que integram o

Anexo de Prioridades desta Lei, será evidencrada por meio da indicação do historico

descritor, objetivos elou da função de governo respectiva.

§eção ll
Da Organizaçâo dos Orçamentos

Art. 17. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as
programações dos Poderes, Legislativo e Executivo, seus fundos, órgáos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive as fundações instituídas e

mantidas pelo Município e discriminarão suas despesas com os seguintes

detalhamentos:

l. programa de trabalho do órgâo;

ll. despesa do orgão e unidade orçamentária, evidenciando as classificaçóes
institucional, funcional e programática, projetos, atividades e operações
especiais, e especificandc as dotações por categoria econômica, grupo de

natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Parágrafo único. Os grupos de despesas, identificados a seguir, têm a função de

agregar elementos de despesas com as mesmas características quanto ao objeto de
gasto, conforme consta de regulamento nacionalmente unificado pela STN:

l. Grupo 1: Pessoal e Encargos Sociais;

ll. Grupo 2. Juros e Encargos da Dívida;

lll. Grupo 3: Outras Despesas Correntes;
lV. Grupo 4: lnvestimentos;
V. Grupo 5: lnversões Financeiras;
Vl. Grupo 6: Amortização da DÍvida;

Vll. Grupo 9: Reserva deContingência.

Art. 18. A Reserva de Contingência, prevista no inciso lll do ad.5o da Lei

Complementar nô 101, de 2000, será identificada pelo dígito I (nove) isolado dos
demais grupos, no que se refere a natureza de despesa.

§ 1". Os recursos da reserva de contingência serão destinados ao atendimento de

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtençáo de

resultado primário positivo, e como fonte de recursos para abertura de créditos

adicionais.

§ 2o. Caso não necessária a utilização da reserva de
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flnalidade precípua, no todo ou em parte, consoante disposiçoes do art. 5o, inciso lli
da Lei Complementar no 101, o saldo remanescente poderá ser utilizado paru a

cobertura de créditos adicionais.

Art. 19. O orçamento da seguridade social, compreenciendo as áreas de saúde,

previdência e assistência social, será elaborado de forma integrada, nos termos do §
20 do aft. 195 da Constituição Federal, assegurada a cada área a gestâo de seus
recursos.

Art. 20. Na elaboração da proposta orçamentária do Município, para o exercÍcio de

2023, será assegurado o equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada à

consignação de crédito com finalidade imprecisa ou com dotaçâo ilimitada e

permitida a inclusão de projetos genéricos, consoante disposições do art. 5o, § 4o da

Lei Complementar no 101, de 2000.

Arl. 21. Constarão dotações no orçamento de 2023 para as despesas relativas à

amortizaçáo da dívida consolidada do Município e atendimento das metas de

resultado nominal, assim como para o custeio de obrigações decorrentes do serviço

da dívida pública.

Seção Ill

Do Projeto da Lei Orçamentária

Arl. 22. A proposta orçamentária, para o exercício seguinte, o Poder Executivo
encaminhará à Càmara Municipal de Vereadores, no prazo estabelecido no art,. 124,

§ 1o, inciso lll da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redaçáo dada pela

Emenda Constitucional no 31, promulgada em 27 de junho de 2008, pela Assembleia
Legislativa, será constituído de:

l. Mensagem;
li. Texto do Projeto de Lei Orçamentáría Anual;
lll. Anexos.

§1" O texto do projeto da Lei Orçamentária Anual (LOA) conterá as disposições
permitidas pelo art. 165, § 8o da Constituiçáo Federal, seguirá as normas da Lei

Complementar n' 101, de 2000 e da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964
(Lei de Finanças Públicas).

§2' A composição dos anexos de que trata o inciso ll do caput deste artigo será feita
por meio de quadros orçamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei4
17 de marÇo de 1964 e outros demonstrativos estabelecidos para

disposições legais, conforme discriminaçáo abaixo:

l. Quadro de discriminação da legislaçáo da receita;
il. Tabelas e Demonstrativos:

a) Tabela explicatíva da evolução da receita arrecadada;
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b) Tabela explicativa da evolução da despesa realizada;

c) Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da

despesa consignada na proposta orçamentária, para Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino (MDE), bem como o percentual orçado para

aplicação na MDE, consoante disposiçáo do art. 212 da Constituiçáo Federal;

d) Demonstrativo consolidado das receitas indicadas no art. 77 do ADCT da

Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta orçamentária,
destinadas às ações e serviços públicos de saúde no Município;

e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas e

açÕes de assistência à criança e ao aciolescente.

lll. Anexos da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964 que integraráo o

orçamento:

a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo as categorias
econômicas;
b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias econômicas;

c) Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria econômica, por unidade
orçamentária;
d) Anexo 2: Demonstrativo consolidado da despesa por categoria econômica;

e) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projetos,

atividades e operaçÕes especiais, por unidade orçamentária;

f-) Anexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções,
subfunções, projetos e atividades;
g) Anexo B: Demonstrativo da despesa por íunçôes, subfunções e progran'ras

conforme o vínculo;

h) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por orgãos e funções.
lV. Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária com os

objetivos e metas da LDO.

§ 3' A mensagem, de que trata o inciso lll do caput deste artigo, conterá:

l. Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o

Município;
Resumo da política econômica e social do Governo Municipal;
Justificativa da estimativa e da fixação de receitas edespesas;

Informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa da

receita e da despesa fixada.

§ 40 Náo poderão ser incluÍdos na Lei orçamentária projetos novos corn recurscs
provenientes da anulação de projetos em andamento.

§5o Serão consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de
magistério e outras despesas de pessoal do ensino.

§ 6o No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas seráo
moeda nacional, segundo os preços correntes vigentes.
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§ 70 Na estimativa das receitas que integrarão a proposta orçamentária considerar-
se-á a tendência do presente exercício, as perspectivas para a arrecadação do

exercício seguinte e as disposições desta Lei.

§ 8o As despesas e as receitas seráo demonstradas de forma sintética e agregada e

evidenciados "déficit" ou "superávit" corrente, no orÇamento anual.

§ 9" O valor da dotaçáo destinada à reserva de contingência, da prcposta

orçamentária, não poderá ser inferior a 1Yo (um por cento) da receita corrente

líquida.

§ 10" A Modalidade cie aplicaçáo (99 - a ser definida) será utilizada para

classificação orçamentária de reserva de contingência.

§ 1 1 
o Constaráo do orçamento dotações destinadas à execução de projetos a serem

executados com recursos oriundos de transferências voluntárias do Estado e da

Uniáo, assim como para as contrapartidas, nos termos da LDO da União e do

Estado.

Art. 23. No texto da lei orçamentária para o exercício seguinte constará aulorizaçáo
para abertura de créditos adicionais suplementares, especiais ou extraordinários, até

o valor de quarenta porcento paraa criação de programas, projetos e atividades ou

elementos de despesa, que na execução orçamentária se fizerem necessários ou

que apresentem insuficiência de dotação, de acordo com os artigos 4A a 43 e seus
parágrafos e incisos, da Lei 4.320164, podendo para tanto suplementar ou anular

dotações entre as diversas fontes de receitas e diversas unidades orçamentarias,

fundos e fundações e demais entidades da administraçáo indireta.

§ 1o - Para abertura de créditos adicionais, de acordo com os artigos 41 e43 e seus
parágrafos e incisos da Lei Federal 4.320164, a administração municipal poderá

remanejar dotações entre as diversas unidades orçamentárias e cjiferentes fontes de

receitas.

§ 2o - Excluem no limite estabelecido no art. 23, as suplementações de dotações do

mesmo grupo, para atendimento das seguintes despesas:

t. lnsuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de natureza de despesa,

da mesma categoria e do mesmo grupo de fonte de recursos, em

conformidade com os grupos e fonte de receita registradas no orçamento de

2023.
lnsuficiência de dotação no grupo de natureza de despesa 1- pessoal e
encargos sociais;
lnsuficiência de dotaçáo no grupo de natureza de despesa 2

Encargos da Dívida;

Suplementação para atender despesa com pagamento de

Judiciais:
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V. Suplementação que se utilizem dos valores apurados conforme estabelece

nos incisos I e ll do parágrafo 1o do artigo 43, da Lei Federal no 4.320164,

Vl. lnsuficiência de dotação dentro do mesmo projeto ou atividade, no limite dos

mesmos;

Vll. Suplementação para atender despesas com educação suplementada na

funçáa 12;

Vlll. Suplementação para atender despesas com açóes e serviços de saúde
suplementadas na íunção 10;

lX. Supiementação para atender despesas com ações e serviços de atendimento
a famílias, crianças, adolescentes e aos idosos.

§ 3o Os recursos recebidos durante o exercício, originários de transferências
voluntárias, vindas das demais esferas de governo e/ou da iniciativa privada,

previstos ou não na Lei Orçamentária Anual, integraráo o Orçamento e serão
aplicadas, obedecendo as regras fixadas nos correspondentes termos de repasse, e

de conformidade com as disposições constantes artigos 42 e nos incísos de I a lV, §
'1o do artigo 43 da Lei 4.320164.

Art. 24. Na lei orçamentárias para 2023, conforme artigo 6o da Portaria

lnterministerial no. 163, de 04 de maio de 2001, a discriminaÇão da despesa,
quanto à sua natureza, faz-se-á, no mínimo, por categoria econÔmica, grupo

de natureza e modalidade de aplicaÇão, podendo o detalhamento por

elemento de despesa ser criado por ato do Poder Executivo no momento de

sua execuçáo

Art. 25. Será considerada a obtenção de superávit primário na elaboração do

projeto, na aprovaçáo e execução da lei orçamentária anual, bem como deverá ser
evidenciada a transparência da gestão, observando-se o princípio da publicidade e

permitindo-se o amplo acesso da sociedade as informações, onde se inclui a
lnternet, na forma da Lei.

Âri. 26. Poderão constar da proposta orçamentária dotaçÕes para prograrnas,

projetos e atividades constantes do Projeto de Lei de Revisão do Plano Plurianual
(PPA) em tramitação na Câmara de Vereadores, em decorrência das disposições do

art. 124, §'1", da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela

Emenda Constitucional no. 31 , de 27 de junho de 2008, que estipulou o mesmo
prazo de 05 (cinco) de outubro do exercício seguinte, para apresentaçáo da

proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA) e do projeto de lei de Revisáo do Plano
plurianual para o proximo exercício, ao Poder Legislativo.

Seção lV

Das Alteraçôes e do Processamento

A1L. 27. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as dispos

do art. 166, §3o da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido
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solidado, com todassanção do Poder Executivo devidamente con

anexos.

§ 1o.O Poder Executivo fornecerá em meio eletrônico os arquivos do texto legal e

dos anexos da proposta orçamentária ao Poder Legislativo.

§ 2o. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas
inconstitucionais ou contrárias ao interesse público, poderão ser vetadas pelo Chefe
do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante disposições do §
1' do art. 66 da Constituição Federal, que comunicará os motivos do veto dentro de

quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 3". O veto às emendas mencionadas no caput deste artigo restabelecerá a

redação inicial da dotação constante da proposta orçamentária.

§ 4o. Os autógrafos da lei orçamentária aprovada na Câmara serão devolvidos à

sançáo do prefeito impressos e na forma do § 1o deste artigo.

Art, 28. O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Càmara Municipal para

propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto náo iniciada a

votação na Comissáo especíÍica.

Art. 29. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais
integraráo os quadros de detalhamento da despesa.

Ari. 30. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir novos
projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos dos órgáos, unidades

administrativas e gestoras, na forma de crédito adicional especial, observada a Lei

4.320, de 17 de marÇo de 1964 e autorização da Câmara de Vereadores.

Art.31. O remanejamento ou a transferência de recursos de um elemento de

despesa para outro, dentro de uma mesma unidade orçamentária, será feita por

Decreto, desde que não seja alterado o valor autorizado pela Câmara de

Vereadores no Orçamento Municipal para a referida unidade e respeitadas às

disposições do art. 212 da Constituição Federal e do art. 77 do ADCT da
Constituição da República.

Arl. 32. Poderâo ser incluídos programas novos, criados pela União ou peio Esiado
de Pernambuco, por meio de alteraçáo, aprovada por Lei, no Plano Plurianual, nesta
Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual, e seus anexos, no decorrer
do exercício.

Ad. 33. Na programação da despesa náo poderão ser fixadas despesas sem que

estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o

comprometimento do equilíbrio orçamentário entre receita e a despesa.

Art. 34. O projeto de lei orçamentárla poderá incluir a programaçáo con

propostas de alteraçáo do Plano Plurianual 202212025, que tenham sido
projetos de lei específicos.ffi
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Art. 35. A lei orçamentária discriminará, nos orgâos da administraçáo direta e nas

entidades da administração indireta responsável pelo debito, as dotações destinadas

ao pagamento de precatorios judiciais em cumprimento ao disposto no aft. 100 da

Constituição da República.

§ 1o. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os orgãos da

administração direta e as entidades da administração indireta submeterão os

processos referentes ao pagamento de precatorios à apreciaçáo da Procuradoria do

Município.

§ 2o. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderâo

ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no

caso de saldo orçamentário remanescente ocioso.

CAPíTULO III

DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃC TRIBUTARIA

Seção Unica

Da Receita Municipal e das Alterações na Legislação Fiscal

Art. 36. Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, observadas as

disposições da Lei Complementar no 101, de 2000, para efeito de previsão de

receita, deveráo ser considerados os seguintes fatores:

l. efeitos decorrentes de alterações na legislaçáo;
ll. variaçóes de índices depreços;

lll. crescimento econômico;
lV. evolução da receita nos últimos três anos.

Art. 37. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, poderáo

ser considerados índices econômicos e outros parâmetros nacionais.

Art. 38" A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o
exercício de2023, com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento

das receitas proprias, contemplará medidas de apeffeiçoamento da administraçáo
dos tributos municipais, dentre as quais:

aperfeiçoamento do sistema de formaçáo, tramitação e julgamento dos
processos tributário-administrativos, visando à racionalizaçáo, simplificaçáo e

agilizaçáo;
aperÍeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de

tributos, objetivando a sua maior exatidão'
aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos,
revisão e racionalizaçáo das rotinas e processos,

por meio da

modernização, a padronlzação de atividades, a melhoria dos

internos e a eficiência na prestação de serviços;

\
PiaiaLiJ.r'\i:vrn-tri.S§ili:ir;-Ccrd;iirrrlilalâ15!4Ü.(ilii:iiilir;rjj,ilil.l.:li.;i.ir,lai:: .,.'

t.

lt.

ilt

ffi.,ww
i.:rllil1-l.]'i.1J1':l.ia'Ji'ii]tt.l.]l:1i..,.iô!i]}]ãriii1lntallluricar:i:t§cr::iia*l.p':.grl-il.1.!f1,]l



lv.

Wffi
aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitorio da prática de

infraçáo da legislação tributária.

Art. 39. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideraçáo,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, com destaque para:

l. atualização da planta genérica de valores do Município;
ll. revisão, atualizaçâo ou adequaçáo da legislaçáo sobre o lmposto Predial e

Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de
pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relaçâo à progressividade

deste imposto;
lll. revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefiniçáo dos limites da

zona urbana municipal;
lV. revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviço cie Qualquer

Naiureza;
V. revisão da legislação aplicável ao lmposto Sobre Transmissáo lntervivos de

Bens lmoveis e de Direitos Reais Sobre lmóveis;
Vl. instituiçáo de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua

disposição;
Vll. revisáo da legislaçáo sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

Vlll. revisáo das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público

e a justiça Íiscal;
lX. instituição, por lei específica, da Contribuiçáo de Melhoria com a finalidade

de tornar exequível a sua cobrança;
X. a instituiçáo de novos tributos ou a modificaçáo, em decorrência de

alterações legais, daqueles já instituídos.

Art. 40. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício cie natureza
tributária somente será aprovado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei

Complementar no 1 01 /2000.

Ad. 4i. A estimativa da receita para 2023 consta de ciemonstrativos do Anexo 02,

desta Lei, conforme metodologia e memoria de cálculo que integra o Anexo de
Metas Fiscais desta LDO, elaborados consoante disposições da legislação em vigor.

§ 1" A estimativa de receita que integra o ANEXO 02 oesta Lei fica disponibiiizada
para o Poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 3'da Lei Complementar no 101,

de 2000 (LRF).

§ 20 Poderá serconsiderada, no orçamento para2023, previsão de receita corn base

na arrecadação estimada decorrente de alteração na legislação tributária, inciusive
estimativa de acréscimos na pafticipação do Município na distribuição de royalties
de petróleo.

§ 3o Na proposta orçamentária o montante previsto para as receitas de ope

de credito não poderá ser superior ao das despesas de capital, nos termos
12, § 3o da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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ArÍ. 42. As leis relativas às alterações na legislação tributária que dependam de

atendimento das disposições da alínea "b" do inciso lll do art. 150 da Constituição
Federal, para vigorar no exercício de 2023, deverão ser aprovadas e publicacias

dentro do exercÍcio de 2022.

Art. 43. Constarão dos orçamentos as receitas de transferências intraorçamentárias
em contrapadida com as despesas transferidas na modalidade de aplicaçâo 91 -
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Orgãos, Fundos e Entidades
lntegrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 44. O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta
LDO para 2023, poderá ser modificado na proposta orÇamenlária, para atender
previsão de repasses, destinados a investimentos.

§ 1o.A execuçáo da despesa de que trata o caput deste artigo fica condicionada à

viabilização das transferências dos recursos respectivos.

§ 2o. Ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo, deverá haver justificação

na mensagem que acompanha a proposta orçamentária para 2023 ao Poder
legislativo.

Art. 45. A reestimativa de receita na LOA para 2023, por parte do Poder Legislativo
só será permitida se comprovado erro ou omissáo de ordem técnica ou legal,

conforme assim determina o § 1o, do art. 12 daLei Complementar no 101, de 2000,
devidamente demonstrada.

§ 1o. Para cumprimento do disposto no § 3" do art. 12daLei Complementar n". 10í,
de 2000, são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei para o

exercício de 2023.

§ 2o Poderão constar da proposta orçamentária receitas provenientes de royalties de
petróleo em valor estimado de acordo com a nova redistribuição das transferências,
decorrente de projeto em tramitação no Congresso Nacional.

Art. 46. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei
propondo alterações na legislação, inclusive na que dispôe sobre tributos
municipais, se necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à
concessão da justiça fiscal, à eficiência e modernização da máquina arrecadadora,
alteração das regras de uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo, bem
como ao cancelamento de débitos cujo montante seja inÍerior aos respectivos custos
de cobrança.

Art.47. Os projetos de lei de concessáo de anistia, remissáo, subsídro, crédiio
presumido, isençáo em caráter náo geral, alieração de alíquota ou modificação de

base de cálculo que impliquem reduçáo discriminada de tributos ou contribuiçÕes, e
outros beneÍÍcios que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao

disposto no art. 14 da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 (L

Responsabilidade Fiscal). Devendo a receita denunciada ser compensada
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acompanhamento de estudo de impacto orçament

Parágrafo único. Os projetos de lei aprovados que resultem em renúncia de receita
em razão de concessáo de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira,
creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas e despesas, orgãos ou fundos,
deverão conter cláusula de vigência de, no máxirno, 5 (cinco) anos.

Ari. 48. Os tributos lançados e náo arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário. poderâo ser
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de
receita para os efeitos do disposto no § 2'do ar1. 14 da Lei Complementar n'101,
de 04 de maio de 2000 e legislação aplicável.

Art. 49. Com vistas a assegurar o conhecimento da composiçáo patrimonial a que se
refere o art. 85 da Lei 4.320, de 17 de marÇo de 1964, a contabilidade reconhecerá o
ativo referente aos créditos tributários e não tributários a receber, inclusive o
montante dos tributos lançados em 2023 e não arrecadados até o encerramento do
exercício, que serão inscritos em dívida ativa no final de 2023.

Paragrafo único. O Setor de tributação registrará em sistema informatizado os
valores lançados e arrecadados e informará semanalmente a contabilidade, para
permitir o conhecimento dos créditos a receber.

Art. 50. O produto da receita proveniente da alienação de bens será destinado
apenas às despesas de capital, nas hipóteses legalmente permitidas.

CAPíTULO IV
EXECUÇÃO DA DESPESA PÚBLICA E AS ALTERAÇOES ORÇAMENTÁRNS

Seção I

Da Execução da Despes*

Art. 51. As despesas serâo executadas diretamente pela Administraçâo elou por
meio de movimentação entre o Município e entes da Federação e entre entidades
privadas ou consórcios públicos, por meio de transferências e delegaçôes de
execução orçamentária, nos termos da Lei.

§ 1o. Para os efeitos desta Lei, eniende-se por:

t. execuçáo física, a realizaçáo da obra, fornecimento do bem ou prestação do
serviço;

lt. execuçáo orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua
inscrição em restos a pagar;

lll. execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a

execuçáo da Lei Õrçameniária e cjos ereciitos adicioriais abei'ios
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reabertos no exercício obedecerá aos princípios constitucionais de legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência da Administraçáo
Pública.

§ 1".4 realizaçáo de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, relativa
ao exercício flndo, não será permitida, exceto os registros e ajustes para fins de
elaboração das demonstrações contábeis, os quais deverão ser efetuados até o
trigésimo dia de seu encerramento.

§ 2o. O órgão central responsável pela contabilidade do Município e pela

consolidaçáo das contas para atender ao disposto na Lei Complementar no 101, de
2000 e na legislaçáo aplicável, estabelecerá procedimentos que deverão ser
seguidos ao longo do exercício, sobretudo no mês de dezembro, para que o
processo de encerramento contábil de 2A22 ocorra dentro dos prazos legais.

§ 3". Os gestores de fundos especiais e entidades da Administração Direta e lndrreta
ajustarão os sistemas de informaçáo para que sejam consolidadas as contas
municipais.

§ 4o. Para atender ao disposto nos artigos 48 e 50 da Lei Complementar no 101, de
2000, o Legislativo enviará a movimentação da execuçáo orçamentária para o
Executivo consolidar e disponibilizar aos orgãos de controle e ao público, os dados e

informaçóes de receitas e despesas consolidadas do Município, envolvendo todos
os orgáos e entidades.

Seção ll

Das Transferências e das Delegações

Art. 53. Para à entrega de recursos a consórcios públicos deverão ser observados
os procedimentos relativos à delegação ou descentralização, da forma estabelecida
abaixo:

t. a utilização da modalidade de aplicação "71 Transferêncías a Consórcios
Públicos", quando a transferência de recursos corresponda ao rateÍo pela
parte do ente ao consórcio;
a utilizaçáo da modalidade de aplicação "72 Execução Orçamentária
Delegada a Consorcios Públicos", conjugada com o elemento de despesa
específico que represente o gasto efetivo, quando da delegação de

execução.

§ 1o. Transferência, nos termos do art. 12 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março
de 1964, corresponde à entrega de recursos financeiros a outro ente da Federação,
a consórcios públicos ou a entidades privadas.

§ 20. As transferências de recursos obedecerão à classificação orçam
pedinente, por meio dos seguintes elementos de despesa.

il.



#&* ffi

WWffiffiMm&ffiffi

Federal,

ilt.

rt ms ?#m{}s N*§

ll.

I No elemento de despesa 41 - Contribuições. para transÍerências correntes e

de capital aos entes da Federação e as entidades privadas sem fins

lucrativos, exceto para os serviços essenCiais e de assistência social, médica

e educacional;
No elemento de despesa 42 - Auxílios: para transferências de capital aos

entes da Federaçáo e as entidades privadas sem fins lucrativos;

No elemento de despesa 43 - Subvenções sociais: para transferências às

entidades privadas sem fins lucrativos para os serviços essenciais de

assistência social, médica e educacional.

Ari. 54. A transferência de recursos para consórcio público fica condicionada ao

consórcio adotar orçamento e execução de receitas e despesas obedecendo às

normas de direito financeiro aplicáveis as entidades públicas, classificação

orçamentána nacionalmente unificada e as disposições da Lei Federal no 11.107, de

6 de abril de 2005.

§ 1o. Para transferência de recursos de que trata o caput deste artigo, a classificação

da receita e da despesa pública do consórcio deverá manter correspondência com

as do Orçamento do Município.

§ 2o. O consórcio adotará no exercício de 2023 as normas unificadas para os entes

da Federação estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e adequará seu

sistema informatizado ao do Município, para propiciar a consolidação das contas,

para atender as disposiçoes cio art. 50 e incisos da Lei Complementar no 10'1, de

2000.

§ 3u. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da

Sociedade - SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o

consórcio que receber recursos do Município enviará mensalmente, em meio

eletrônico, em tecnologia compatível com os sistemas de inÍormação da Prefeitura e

do SAGRES, os dados mensais da execuçáo orçamentária do consórcio, para efeito

de consolidaçâo das contas municipais.

Art. 55. A delegação consiste na entrega de recursos financeiros a outro ente da

Federação ou a consórcio público para execuçáo de ações de responsabilidade ou

competência do Município delegante, obedecida à legislação propria e as

designaçoes estabelecidas nesta LDO, para que o recebedor execute açÕes em

nome do transferidor dos recursos, obedecidas às modalidades de aplicaçáo abaixo

especificadas:

Modalidade 22'. Execuçáo Orçamentária Delegada à Uniáo;

Modalidade 32: Execução Orçamentária Delegada ao Estado ou D.

Modalidade 42: Execução Orçamentária Delegada a Municípios;

Modalidade 72'. Execuçáo Orçamentária Deiegacia a Consórcios Pú

t.

il.
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Parágrafo único. Os bens ou serviços gerados ou adquiridos com a aplicaÇão dos
recursos de que trata o caput deste artigo peftencem ou se incorporam ao
patrimônio do MunicÍpio.

Art. 56. Poderá ser incluída na proposta orÇamentária para 2023, bem como em
suas alteraçôes, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a

instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao
Município, a título de contribuições, auxílios ou subvenções sociais, nos termos da

Lei, e sua concessão dependerá de atendimento aos requisitos exigidos nesta Lei.

Parágrafo único. A concessâo de subvençôes dependerá:

l. de que as entidades beneficiárias sejam de atendimento direto ao público,

especialmente nas áreas de assistência social, saúde, educação e cultura e

estejam devídamente registradas nos termos da legislação vigente;
ll. de que exista lei específica autorizando asubvenção,
lll. da existência de prestação de contas de recursos recebidos no exercício

anterior, que deverá ser encaminhada, pela entidade beneflciária, até o
último dia útil do mês de janeiro do exercício subsequente, ao setor
financeiro da Prefeitura, na conformidade do parágrafo único do afi. 70 da
Constituição Federal, com a redaçáo dada pela Emenda Constitucional no

19/98 e das disposições da Resoluçáo T.C. No 05/93 de 17.03.93, do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e atualizações posteriores;

lV. da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento,
mediante atestado firmado por autoridade competente;

V. da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade,
até 30 de agosto de2023;

Vl. da comprovaçáo que a instituiçáo está em situaçáo regular perante o INSS e
o FGTS, conforme artigo 195, § 3o, da Constituição Federal e perante as
Fazendas Estadual, Federal e Municipal. nos termos da legislaçáo
específica;

VlÍ. cje não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere à

Prestação de Contas de subvenções recebidas de órgáos públicos de
qualquer esíera de governo.

Art. 57. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir
recursos a instituiçôes privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os
programas constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou

congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada
parte, a Íorma e os prazos para prestação de contas, bem como o cumprimento do
objeto.

Aft. 58. É condição preliminar à solicitação dos recursos de que trata esta sessão, a

apresentaçáo de projeto instruído com plano de trabalho para aplicaçâo de recursos
e demais documentos exigidos, devendo ser formalizado em
administrativo, na reparliçáo competente, contendo índicação dos

esperados com a realizaçáo do projeto.
resultad
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Art. 59. lntegrará o convênio, que formalizará a transferência de recursos, plano de

aplicação, conforme disposições do art. 116 e § 1o da Lei Federal n" 8.666/93 e suas
atualizaçÕes.

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais disposiçóes legais e regulamentares,
constará no plano de trabalho para aplicaçáo dos recursos, de que trata o caput
deste artigo, objetivos, justificativas e metas a serem atingidas com a utilização dos
recursos e respectivo cronoErama de desembolso.

Art. 60. Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins
lucrativos, de natureza artística, cultural e esportiva, consoante disposições dos

arligos 215 a217 da Constituição Federal, atendidas as exigências desta Lei.

Art. 51. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer tÍtulo
submeter-se-áo à flscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento de

metas e objetivos para os quais receberam os recursos, bem como do cumprimento
integral de todas as cláusulas dos instrumentos de convênio, ajuste ou repasse.

Art. 62. As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e

regulamentares, demonstrarão as origens e aplicaçÕes dos recursos, cumprimento
dos objetivos e da execução das metas físicas constantes do plano de trabalho e do

instrumento de convênio, repasse ou ajuste.

Seção lll
Das Despesas com Pessoal e Encargos

Art. â3. No exercício financeiro de 2023, as despesas com pessoal dos Podere$
Executivo e Legislativo observaráo as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20

da Lei Complementar n' 101, de 2000.

Art. 64. No caso da despesa de pessoal chegar a uitrapassar o percentual de 95%
(noventa e cinco por cento) do limite da Receita Corrente Líquida, estabelecido no

aft.2A, inciso lll, alínea "b" da Lei Complementar no 101, de 2000, fica vedada a

realizaçào de despesas com hora extra, ressalvadas as áreas de saúde e educaçáo,
os casos de necessidade temporária de excepcional interesse público, ações de
defesa civil e de assistência social, devidamente justificadas pela autoridade
competente.

Art. 65. Fica autorizada a revisão geral das remuneraçôes, subsÍdios, proventos e
pensôes dos servidores ativos e inativos dos Poderes Legislativo e Executivo, cujo
percentual será definido em lei específica.

Art. 66. A revisão da remuneração dos servidores e dos subsídios de que trata
37, inciso X da Constituição da República,para o exercício de 2023, será
por lei específica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre na mesma data
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sem distinção de índices, consoante inciso X do art. 37 da Constituição Federal,

assim como a concessão de qualquer vantagem de que trata o art. 169, § 1o, inciso

ll da Carta Magna.

Art. 67. Para cumprimento do disposto no art. 70, inciso lV e no arl. 37, inciso X da

Constituiçâo Federal, a proposta orçamentária conterá margem de expansão nas

despesas de pessoal estimada para o exercício de 2023, devendo ser considerado
no cálculo o percentual de acréscimo estabelecido para o salário mínimo nacional do

referido exercícÍo.

§ 1o. Nas projeçoes de expansáo das despesas de pessoal que integram o Anexo de

Metas Fiscais desta LDO, para o salário mínimo em 2023 estima-se o valor de R$

1.294,00 (Um mil duzentos e noventa e quatro reais).

§ 20. Para as despesas que já estejam previstas na margem de expansão incluÍda
nas dotações de pessoal da LOA de 2023, de que trata o caput deste artigo, não

haverá i mpacto orçamentário-fin ancei ro a d emonstrar.

§ 30. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono para atendimento das

disposições do art. 22 da Lei Federal no 11.494, de 20 de julho de 2007. bem como
para pagar o valor do salário mínimo definido no inciso lV do art. 7o da Constituiçáo
Federal, até a aprovação de lei municipal contemplando o reajuste.

§ 4o. Os abonos concedidos serão compensados quando da concessáo de revisáo e

reajustes, devendo constar os critérios nas ieis específicas gue concederem as

revisões e reajustes.

Art. 68. Poderá haver expansáo das ações do Governo Municipal que venham a

implicar em aumento de despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os

limites legais.

Art. 69. Será apresentado, mensalmente, o resumo da folha de pagamento do
pessoal do ensino, para exame do Conselho de Controle Social do FUNDEB, bem

como os demonstrativos de aplicação de recursos bimestrais, objeto do

demonstrativo Anexo Vlll do Relatório Resumido de Execução Orçamentária,
devendo haver registro, da entrega pelo Poder Executivo dos referidos documentos,
em atas das reuniões do referido conselho.

Parágrafo único. A apresentaçáo da documentaçáo de que trata o caput deste arligo
ao Conselho do FUNDEB ocorrerá até o último dia do mês subsequente.

Art. 70. Havendo necessidade de redução
atendimento aos limites estabelecidos na Lei

Poder Executivo, consoante disposições da

seguintes medidas:

das despesas de pessoa parc ,/L
Complementar n' 10'1, de o

Constituição Federal,
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eliminação de vantagens concedidas a servidores;
eliminação de despesas com horas-extras;

exoneraçáo de servidores ocupantes de cargos em comissão;
rescisáo de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste ariigo serâo
harmonizadas com as disposições constitucionais, especialmente o art. 169, §§ 3" e
4o da Constituição Federal e da legislação pedinente.

Art. 71. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotaçáo destinada ao
custeio de despesas com programa de demissáo voluntária de servidores, quando a

despesa de pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei Complementar no.

101, de 04 de maio de 2000, e da forma estabelecida em Lei Municipal específica.

Seção lV
Das Despesas com Seguridade Social

Art. 72. O Município na sua área de competência, para cumprimento das
disposições do art. 194 da Constituição Federal, realizará ações para assegurar os
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Subseçãc I

Das Despesas com a Previdência Social

Art. 73. Seráo incluídas dotaçoes no orÇamento de 2A23 para realização de
despesas em favor da previdência social, devendo os pagamentos das obrigações
patronais em favor do Regime Geral de Previdência Sociaí (RGPS) serem feitos nos
prazos estabelecidos na legislação vigente, juntamente com o valor das
contribuições retidas dos servidores municipais.
Parágrafo único. Respeitadas as disposiçÕes da legislação específica, serão
deduzidos das obrigaçôes patronais os valores dos benefícios pagos diretamente
pelo Município aos servidores segurados.

A1L. 74. O Poder Êxecutivo poderá assumir, em nome do Município, obrigaçóes
previdenciárias em favor do Regime Geral de Previdência Social (INSS), de
responsabilidade da Administraçáo Direta e lndireta, com pagamento por meio de
débito em conta do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).

ParágraÍo único. Fica facultado ao Pocier Executivo reaiizar pagamentos das
contribuiçôes previdenciárias mensais por meio de débito automático na conta do
Fundo de Pafilcipação dos MunicÍpios (fPM) para o INSS.

Aft. 75, Será permitida a inclusâo nos parcelamentos de obrigaçóes
do Poder Legislativo desde que os pagamentos mensais sejam
recursos repassados à Câmara, para não extrapolar o limite de que trata o art. 2
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Art. 76. O Município poderá contratar serviços de consultorias e assessorias,
contábeis, financeiras, atuariais, previdenciárias e jurídicas para o Regime Proprio
de Previdência Social- RPPS.

Art. 77. Seráo incluídas dotaçÕes no orçamento de 2023 para realização de

despesas com cobertura de deficit e passive actuarial do Regime Próprto de

Previdência Social (RPPS), vindos de exercícíos anteriores.

Art. 78. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo com ã
legislação vigente, especialmente no tocante a contabilidade previdenciária nos

termos da legislação aplicável a matéria.

Art. 79. Os relatorios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente seráo
publicados pelo gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e regulamento.

Art. 80. O orçamento do fundo de previdência poderá integrar a proposta
orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada.

Parágrafo único. Adotar-se-á o conceito de Receita lntraorçamentária para

contrapartida das despesas realizadas na Modalidade de Aplicaçáo "91-Aplicação

Direta Decorrente de Operaçoes entre Orgãos, Funcios e Entidades lntegrantes dos

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social", conforme consta na Portaria
lnterministerial n o 6BB, cie '14 de outubro de 2005.

SubseÇão ll
Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde.

Art. 81. Além das disposições especificadas na Constituição da República, na Lei

Federal no 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei da Proteção e Recuperação da

Saúde) e legislação aplicável, a gestáo de saúde, incluindo o planejamento e

organização das açóes públicas de saúde no âmbito do Município obedecerá à

regulamentaçáo nacional estabelecida pelo Decreto n" 7.508 de 28 de junho de
2A11.

Art. 82. Para atender ao disposto na Lei 8.689, de 27 de julho de 1993, com a

redaçâo dada ao art*12 pela Lei Federal no 12.438, de 06 de julho de 2011,a gestor
de saúde apresentará, trimestralmente, em audiência pública, na Câmara de
Vereadores, relatório circunstanciado referente à sua atuaçáo naquele período,

devendo dito relatório destacar, dentre outras, informações sobre montante e fonte
de recursos aplicados, auditorias concluídas ou iniciadas no período e oferta e

produção de serviços na rede assistencial própria, contratada e conveniada.

Art. 83. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho Municipal de Sa

órgâos de Controle Externo, publicará no site oficial do Município o Anexo Xl'('

Relatorio Resumido de Execução Orçamentária, para conhecimento da aplicação
recursos em ações e serviços públicos de saúde.
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Art. 84. Compete ao Conselho Municipal de Saúde registrar em ata o recebimento
dos demonstrativos contábeis e financeiros citados no caput deste artigo e examinar
o desempenho da gestão dos programas de saúde em execução no Município.

Ad. 85. lntegrará a prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Saúde e
demais disposições contidas na legislaçáo pedinente.

Art. 86. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo será
conclusivo efundamentado e emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento da
prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 87. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a programação financeira
do Fundo, executará o orçamento, emitirá balancetes de receitas e despesas,
mensalmente, e dará conhecimento ao Conselho Municipal de Saúde.

Subseção lll
Das Despesas com Assistência Social

Art. 88. Para atender ao disposto no art. 203 da Constituiçáo Federal o Município
prestará assistência social a quem dela necessitar, nos termos da legislação
aplicável.

Art. 89. Constarão do orçamento dotaçóes destinadas a doações e execuçáo de
programas assistenciais, ficando a concessáo subordinada às regras e critérios
estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais, para atendimento ao
disposto no art. 26 de Lei Complementar n" 101, de 2000.

Art. 90. As ações prioritárias na ârea de assistência social estão evidenciadas na
ANEXO 01 desta Lei.

Seção V

Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art. 91. A realização de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
obedecerá às disposiçÕes da Constituiçáo da República, das leis federais no. 9.394
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação), de 20 de dezembro de 1996, no 14.113 (Lei
do FUNDEB), de 25 de dezembro de 202A, no 11.738 (Lei do Piso Salarial dos
Professores), de 16 de julho de 2008 e legislação local pertinente.

Ad. 92. lntegrará à prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Educação
Básica e demais disposiçoes contidas no art. 27 da Lei no. 14.113, de 2020 e
normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

As prestações de contas
do Conselho de Controle

de recursos do FUNDEB serão instruídas
Social do Fundo, devendo o referido pare
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fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder Executivo no

estabelecido no parágrafo único do ari 31 da Lei Federal no 14.113, de
dezembro de 2020.

Art. 94. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados,
relativos aos recursos repassados à conta do FUNDEB, assim como os referentes
às despesas realizadas, ficarão permanentemente à disposição dos orgãos de
controle, especialmente do Conselho de Controle Social do FUNDEB, nos termos do

art. 36 da Lei no. 14.113, de 25 de junho de 2020.

Art. 95. Será apresentada ao Conselho de Controle Social do FUNDEB a prestação
de contas anual referente às receitas e despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino, devendo o conselho apreciar e emitir parecer dentro de
10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da prestaçáo de contas.

Art. 96. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho de Controle Social do
FUNDEB, aos orgãos de Controle Externo e publicará no site oficial do Município o

Anexo Vlll do Relatorio Resumido de Execução Orçamentária, para conhecimento
da aplicação de recursos no ensinc.

Seção Vl

Dos Repasses de Recursos ao Poder Legislativo

Art. 97. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos até o dia 2B

(vinte) de cada mês, nos termos dos artigos 29-A § 2o. inciso I e168 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. O repãsse do duodécimo do mês de janeiro de 2ú23 cjevenrjo ser
de igual valor utilizada no mês de dezembro de 2022, devendo ser ajustada, a parlir
do mês abril de 2023, eventual diferença que venha a ser conhecida, para mais ou
para menos, quando todos os balanços estiverem encerrados, publicados e

calculados os valores exatos das fontes de receita do exercício anteríor, que íormam
a base de cálculo estabelecida pelo art. 29-A da Constituiçáo Federal, para os
repasses de fundos ao Poder Legislativo em2023.

Ari. 98. A Câmara de Vereadores enviará â Preíeitura cópia dos balanceies
orçamentários, até o décimo dia do mês subsequente, para efeito de processamento
e consolidação por competência, ao balanço geral do Município, em cumprimento
das disposiçôes do art. 50 da Lei Complementar no 101, de 2.000.

S*çás Vil

Das Despesas com Serviços de Outros Governos

Art. 99. Poderáo ser inciuídas dotações especiíicas para cusieio e.ie de

resultantes de convênios, pactos formais e termos de cooperação, no orçament

\
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outros governos.

Seção Vlll
Das Despesas com Cultura e Esportes

Art. 100. Constarâo do orçamento dotações destinadas ao patrocínio e à execução
de programas culturais e esportivos, ficando a concessáo de prêmios subordinada
às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais, para

atendimento ao disposto no art. 26 de Lei Complementar n' 101, de 2000.

Art. 101. Nos programas culturais bem como em programas realizados diretamerite
pela Administração Municipal, se incluem o patrocínio e realização, pelo Município,

de festividades cívicas, folclóricas, tradicionais e outras manifestações culturais,
inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que trata o art. 215 da
Constituição Federal.

Art. 102. O projeto destinado à realizaçáo de eventos será elaborado nos termos da
legislação vigente, conterá memorial descritivo, detalhamento de serviços,
montagem de estruturas, especificações técnicas e estimativas de custos, bem

como cronograma físico-financeiro compatível como os prazos de licitaçáo, de

contrataçáo e de realização de todas as etapas necessárias.

4ft. 103. O Munícípio também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio
da execução de programas específicos de acordo com as disposições do ari. 217 da

Constituição Federal e regulamento local.

Seção lX

Dos eréditos Adicionais

Art. 104. Os créditos adicionais, especiais e suplementares, serão autorizados pela

Câmara de Vereadores, por meio de Lei, e abeftos por Decreto Executivo, podendo
haver transposição de uma categoria econômica para outra, observadas as

disposições da Lei Federal n" 4.320164 e atualizaçÕes posteriores.

Ari. 105. Consideram-se recLrrsos orçamentários para efeito de abertura de créditos
adicionais, especiais e suplementares, autorizados na forma do art. 99 desta lei,

desde que não comprometidos, os seguintes:
l. superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

ll. recursos provenientes de excesso dearrecadação;
lll. recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em lei;

lV. produto de operaçóes de credito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao Poder Executivo realizá-las, inclusive financiamentos com

recursos provenientes do BNDES, pelo PMAT, PNAFM, PROVIAS e out
reclrrsos provenientes de transferências à conta de fundos, para

em despesas a cargo do próprio fundo;
recursos provenientes de transferências voluntárias resuítantes d
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convênios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou açÕes

específicas no Município.

Art. 106. As solicitaçôes ao Poder Legislativo, de autorizações para abertura de

créditos adicionais conterão as informações e os demonstrativos exigidos para a

mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária.

Art. 107. As propostas de modificações do projeto de lei orçam enlária, bem como os
projetos de crédítos adicionaís, serão apresentadas com a forma e o nível de

detalhamento, os demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento.

Art. 108. Durante o exercício os projetos de Lei, enviados à Câmara Municipal de
Vereadores, destinados a abertura de créditos especiais, incluirão as modificaçóes
pertinentes no Plano Plurianual, para compatibilizar a execução dos programas de
governo envolvidos, corn a execuçâo orçamentária respectiva.

Art. 109. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) meses
do exercício de 2022 poderão ser reabertos em 2023, até o limite de seus saldos e
incorporados ao orÇamento do exercício, consoante § 2o do ar1. 167 da Constituiçáo
Federal.

Art. 1'10. Dentro do mesmo grupo de despesa e na mesma unidade, por meio de

Decreto, poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o
percentual de suplementação.

Art. 111. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara
Municipal, esta solicitará por ofício ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de

10 (dez) dias úteis para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar à Câmara
de Vereadores.

Parágralo único. O Poder Legislativo índicará tanto a dotaçáo que será
suplementada, como aquela que será anulada no Orçamento da Câmara Municipal,
quando da solicitação de abertura de crédito adicional ao Executivo, nos termos do

caput deste artigo.

Art. 112. Os créditos exiraordinários sáo destinados a despesas urgentes e

imprevistas em caso de calamidade pública e seráo abertos por Decreto do Poder

Executivo, que deles dará conhecimento ao Poder Legislativo, nos termos do art. 44

da Lei Federal no.4.320, de 1964.

Parágrafo único. Os créditos extraordinários, respeitada a iegislaçáo federal
perlinente, náo dependem de recursos orçamentários para sua abefiura.

Art. 113. O Poder Executivo, através da Secretaria eompetente, deverá atender no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento, às

informaçóes relativas às categorias de programação explicitadas no projeto
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que solicitar créditos adicionais, fornecendo dados que justifiquem os valores

orçados e evidenciem a açáo do governo e suas metas a serem atingidas.

Art. 114. Para reaiizaçáo das ações e serviços públicos, inclusive aqueles
decorrentes dos artigos de n" 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver
compensaÇão entre os orÇamentos fiscal e da seguridade social, por meio de
créditos adicionais com recursos de anulação de dotações, respeitados os limites
constitucionais.

Art. 115. Havendo mudança na estrutura administrativa que tenha sido autorizada
pela Câmara de Vereadores, por meio de Lei, fica o Poder Executivo autorizado a
remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou parcialmente, dotaçôes
orçamentárias constantes no orçamento para o exercício de 2023, ou em crédito
especial, decorrentes da extinção, transferência, incorporação ou desmembramento
de orgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou

atribuições.

f. Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata
o caput poderá haver reajuste na classificação funcional, respeitada a norma
contida no Manual de Procedimentos Orçamentários, aprovado pela Portaria
Conjunta STN/SOF no 117, de 04 de novembro de 2021 e a classificaçáo
funcional estabelecida na Portaria MOG, no 42, de 1999 e suas atualizações.

Seção X

Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos

Art. 116. Os Conselhos e Fundos Municipais teráo ações custeadas pelo Município,
desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias
parciais, indicando os programas e as ações que deverão ser executadas, para que
sejam incluídas nos projetos e atividades do orçamento municipal, da forma prevista
nesta lei e na legislaçáo aplicável.

Pai'ágraío únics. üs planos de trabalho e os orçamentos parciais rje que '*'ate c
caput deste artigo deverão ser entregues até o dia 05 de setembro do exercício,
para que o Setor de Orçamento do Poder Executivo 'íaça a consolidação na proposta
orçamentária do exercÍcio subsequente.

Art. 1 17. e s rcpâsses aos fuirdos terâo ciestinaçáo espee ífica para exeeuçáo dos
programas, projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao gestor
implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos orgãos de

controle.

§1" Os repasses de recursos aos Íundos serão Íeitos de acordo ôom programaçãa
financeira, por meio de transferência intraorçamentária.

§2'. E vedada à vinculação de receita ou despesa, ressalvadas as disposiçôesMW.W
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arl. 167, inciso lV da Constituição Federal.

Art. 118. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social

respectivo e aos orgáos de controle externo nos termos da legislação aplicável.

§ 1o. Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias apos
o encerramento de cada mês, demonstrativos da execução orçamentária do fundo
respectivo.

§ 2o. Os conselhos reunir-se-áo regularmente e encaminharão cópia das atas ao
Poder Executivo e aos gestores de fundos, no ptazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
após a reunião, para que copia das atas integre as prestações de contas que serão
encaminhadas aos órgãos de controle.

§ 3". Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas seráo
fundamentados e deverão opinar objetivamente sobre as contas apresentadas,
devendo ser emitidos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento
da prestação de contas e expedidas copias autênticas ao Poder Executivo e ao
gestor de fundo, para encaminhamento aos orgáos de controle interno e externo.

§ 4o. A omissáo de prestação de contas por parte do gestor do fundo implica em
tomada de contas especial, na forma da lei ou de regulamento.

Ari. 119. C Orgão Central de Controle lnterno do Município acompanhará a

execução orçamentária dos fundos especiais existentes no Município, nos termos da
legislação pertinente, assim como o envio a Contabilidade Geral do Município dos
dados e informações em meio eietrônico para disponibilização a sociedade e aos
orgâos de controle.

Seção Xl

Da Geração e do Contingenciamento de Despesa

Art. '120. Considera-se, para os efeitos desta Lei, obrigatoria e de carátercontinuada
a despesa, decorrente de Lei, que fixe para o MunicÍpio a obrigação legal de sua

execuçâo por período superior a dois exercícios.

Art. í 21. O Demonstrativo da Estimatíva do lmpacto Orçamentário e Financeiro
relativo à geraçâo de despesa nova, para atendimento dos adigos 15 e 16 da Lei

Complementar no 101, de 2000, será publicado da forma definida na alínea "b" do
inciso "l" do art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco.

§ 1' A contabilidade ierá G pràzo cie l5 (quinze) rjias úieis para procitiair os

demonstrativos de impacto orçamentário e financeiro, clepois de solicitado o estudo
de projeção da despesa nova e de indicação das fontes de recursos respectivas,
devendo ser informados pelo orgáo solicitante os valores necessários a realização
das açôes que serão executadas por meio do programa novo, para propiciar

montagem da estrutura de cálculo do impacto.
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§ 2" ldêntico prazo, ao do § 1o, terá o setor de recursos humanos para disponibilizar
folhas de pagamento simuladas que instruirão cálculos de estudo de impacto

orÇamentário e financeiro para efeito de análise de reflexos de acréscimos na

despesa de pessoal na hipotese de concessão de reajuste salarial.

Art.. 122. As entidades da administração indireta e os fundos disponibilizarão dados,
demonstrativos e informaçôes contábeis à Contabilidade Geral da Prefeitura para
efeito de consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos legais,
relatórios, anexos e demonstrações contábeis às instituições de controle externo e
social.

Ar1. 123. O Orgão Central de Controle lnterno conferirá a exatidáo dos dados e
informações de que trata o art. 106, assim como o cumprimento dos prazos.

Art. 124. Antecede a geração de despesa nova a publicaçáo de demonstrativo da

estimativa do impacto orçamentárío e Íinanceiro, para atendimento do disposto nos
artigos 15 e 16 da Lei complementar no '101, de 2000.

Art. 125. Para efeito do disposto no § 3'do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de
2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites
estabelecido no inciso I do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21.06.93 e

atualizações posteriores.

CAPíTULÜ V
CHTÉR|OS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHOS

Art. 126. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do

artigo 90, e no inciso ll do § 1o do artigo 3'1, da Lei Complementar no 101/2000, o

Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de
empenho e de movimentação financeira, calculada de forma proporcionai à

participaçáo dos Poderes no total das dotaçÕes iniciais constantes da lei

orçamentária de 2A23, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§ 1o. Excluenr*se eia linriiaçáo previsias no eaput desie artigo:

!. as despesas üorn pessúaÍ e encargos sociais;
ll. as despesas com benefíciosprevidenciários;
lll. as despesas com amortizaçáo, juros e encargos da dívida;
lV. as despesas com PASEP;
V. as despesas com o pagamenio de precatórios e sentenças judiciais;

Vl. as demais despesas que constituam obrigaçáo constitucional e legal.

§ 2o. O Poder Éxecutivo comunicará ao Poder Legisiativo o montante que lhe caberw
Ww
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tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporçáo

estabelecida no caput deste artigo.

§ 3o. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior, emitiráo e publicarâo ato proprio estabelecendo os montantes
que caberão aos respectivos orgãos e entidades na limitação do empenho e da
movimentaçáo financeira.

§ 4o. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realizaçâo da receita não será

suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas
medidas previstas neste artigo.

CAPíTULO VI
DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

E DO CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO
Art. 127. O Poder Executivo estabelecerá por ato proprio, ate 30 (trinta) dias apos a

publicaçáo da lei orçamentária de 2023, as metas bimestrais de arrecadação, a

programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente,
nos termos dos arts. 13 e 8o da Lei Complementar no 101120A0.

§ 1o. Para atender ao caput deste artigo, as entidades da administração indireta e o
Poder Legislativo encaminharáo ao Orgão Central de Contabilidade do Município,

até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 2023, os seguintes
demonstrativos:

t. as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto
no ad. 13 da Lei Complementar no 1 0112000;

a programação financeira das despesas, nos iermos do afi. 8o da Lei

Complementar no 1 01 12000',

cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos resios a

pagar, nos termos do art. 8o da Lei Complementar no 101/2000.

§ 2o. O Poder Êxecutivo devera der publicidade ãs Meiâs Eimestrais cie

Arrecadação, à Programação Financeira e ao Cronograma Mensal de Desembolso,
no órgáo oficial de publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da

lei orçamenlária de 2023;

§ 3". A programaçáo financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata
o caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da

meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

CAPíTULO ViI
DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I

§a Fisceiieeç§e

Art. i28. Afiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipai,
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mediante controle externo e pelo sistema de controle interno do Poder Executivo,
consoante disposiçóes do art. 31 e §§ 1o e 30 da Constituição Federal.

Art. 129. O Controle externo da Câmara Municipal será exercício com o auxílio do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos da Constituiçáo Federal,
da Constituição do Estado de Pernambuco, da Lei Orgânica do Município e da
legislaçáo infraconstitucional pertinente.

§eção ll
üas Prestações de Contas

Ari. 130. A prestação de contas do Poder Executivo, relativa ao exercício de 2022,
para atender ao art. 50 da Lei Complementar no'101, de 2000 e disposiçôes da Lei
Estadual no 12.600, de2004, será apresentada, até o dia 30 de março de2023, ao
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, composta da documentação e das
demonstrações contábeis:

l. do Poder Executivo;
ll. de forma consoiidada do Município, incluindo os balanços consolidados de

ambos os Poderes.

§ 1".4 documentaçáo exigída para o processo de prestação de contas obedecerá a

Lei Complementar no 101, de 2000, a Lei Federal n'4.320, de 1964, a Lei Estadual
no'12.600, de 2004, Lei Orgânica do Município e resoluções do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco.

§ 2". A documentação da prestação de contas de que trata o caput deste artigo,
ficará a disposiçáo de qualquer contribuinte, cidadão ou instituiçôes da sociedade na
Câmara de Vereadores, para cumprimento do art. 31, § 3o da Constituiçáo Federal e
do art.49 da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000(LRF)

§ 3o. A docunteniaçáo da Brestâçáo de eontas enviacia ao íriburi":al de Contas
destina-se à emissão de parecer previo, nos termos do art. 31, § 20 da Constituição
da República.

§ 4'. A prestaçáo de contas será disponibilizada à Câmara, ao Tribunal de úontas e
publicado na página eletrônica oficial da Prefeitura Municipal, à disposição da
sociedade, em versáo eletrônica, na forma estabelecida em lei eiou regulamento.

Ar1. 131. A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores encaminhará a prestaçáo de

Contas do Estado de Pernambuco, na forma estabelecida no art. 32 da Lei

no '12.600, de 2004, composta da documentação estabelecida em Resol
TCE-PE.
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contas do exercício até o dia 30 de março do ano subsequente, ao
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Do oRÇAMENTo E DA GESTÃo oos FUNDoS e oncÃos pR

ADMtNtSTRAçÃo rruornere
Seção I

Do Orçamento e da Gestão dos Fundos e Orgãos da Administração
lndireta

Ar1. 132. Os orçamentos dos órgáos da administraçáo indireta e fundos municipais
integrarão a proposta orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada.

Parágrafo único. A regra do caput aplica-se às autarquias, fundações e demais
entidades da administração indireta.

Art. 133. Os gestores dos fundos encaminharáo os respectivos planos de aplicaçáo
ou propostas parciais do orçamento respectivo, consoante estimativa da receita, até
30 (trinta) dias antes da data prevista para entrega do projeto de lei do orçamento de

2023 ao Poder Legislativo, para efeito de inclusão e consolidação na proposta

orçamentária.

§ 1o. Os gestores de orgãos e entidades da administração indireta terão o mesmo
prazo do caput para enviar as propostas orçamentárias parciais do orçamento
respectivo à Secretaria de Finanças.

§ 2o. Quando da elaboração dos planos de aplicação para programas e açóes em

favor do menor e do adolescente, deverão ser incluídas as despesas com os

Conselheiros Tutelares.

Art. '134. Os fundos de natureza contábil e os fundos especiais que nâo tiverem
gestores nomeados na forma das leis instituidoras, bem como na hipotese de os
gestores não enviarem seus planos de aplicação, propostas parciais ou informaçóes

suficientes, até a data estabelecida no ad. 131, teráo seus orçamentos elaborados
pela Secretaria de Finanças.

Ari. 135. Os planos de aplicação de que trata o art. 131 desta Lei e o art. 2o, §2',
inciso lda Lei Federal n" 4.320, de 1964, seráo compatíveis com o Plano Plurianual
e com esta Lei.

Art. 136. Seráo consignadas dotaçôes orçamentárias específicas para o custeio de

despesas com pessoal e encargos vinculados aos recursos do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educaçáo Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, compreencjendo:

l. despesas de pessoal de magistério da educaçáo básica;

ll. demais despesas de pessoal da educação básica.

Art. 137. Fica atribuída ao Fundo Municipal de Educaçáo - FME a

Unidade Gestora de Orçamento.
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Parágrafo Unico - O Gestor do Fundo Municipal de Educação - FME poderá ordenar
a despesa do referido fundo, mediante ato administrativo, emanado do Poder
Executivo Municipal.

Ari. 138. As dotações orçamentárias destinadas ao custeio da Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino, serão consignadas no orçamento do Fundo Municipal
de Educação - FME.

Art. 139. Os programas destinados a atender ações finalísticas e aqueles
financiados com recursos provenientes de transferências voluntárias oriundas de
convênios, preferencialmente, deveráo ser administrados por gestor designado pelo
prefeito ou pelo gestor do fundo a qual esteja vinculado.

Art. 140. O gestor de programas finalísticos e de convênios acompanhará a

execução orçamentária, física e financeira das açôes que serão realizadas pelo
programa e alcance dos objetivos do convênio.

A1L. 141. Serão realizadas audiências públicas, nos meses de maio, setembro de
2023, e fevereiro de 2024, na Câmara de Vereadores, para cumprimento do §5o do
artigo 36 da Lei Federal n" 141, de 13 de janeiro de2012, pelo gestordesaúde.

É.rt. 142. Todos os gestores dos demais fundos deverão oÍerecer as informaçóes
para atender ao disposto no aft. 9o, §4o da Lei Complementar n" 101, de 2000, por

meio de Relatório de Gestão Fiscal, incluindo a demonstraçáo do cumprimento de
metas físicas e financeiras em audiências públicas quadrimestrais na Câmara de
Vereadores, nos meses de maio, setembro e fevereiro.

Art. 143. Os conselheiros municipais, integrantes dos conselhos de controle social
respectivos, deveráo ser convidados para as audiências públicas.

{rt.144. Aplicam-se aos gestores cie programãs as disposições desta seção.

Seçê* !§

Dos Recursos vinculados ao Fundo Estadual de Apoio ao
Desenvolvimento Municipa! - FEM

Art. 145. O Município incluirá na Lei Orçamentária Anual dotaçôes destinadas à

execução dos Programas e Projetos a serem custeadas com recursos do Fundo
Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEM, através da criação do

Fundo de Desenvolvimento Municipal, bem como poderá dispor de recursos próprios
para o incremento das ações vinculadas ao Fundo.

An.'146. O Município aplicará os recursos do FEM, em conformidade Õar(

normas estabelecidas na Legrslação nacional vigente aplicada ao setor público

acordo o disposto na Lei Estadual no. 11.921 de 11 de marÇo de 2013, in
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eserãoconstituídosW&do FEM no âmbito do Estado,

l. dotações orÇamentárias do Estado;
ll. doações, auxílios, subvençóes e outras contribuições

jurídicas, bem como de entidades e organizaçÕes,

nacionais ou estrangeiras;
lli. rendimentos de aplicações financeiras dos seus

forma da lei:

lV. valores provenientes da devolução de recursos
apresentem saldos remanescentes, ainda que

de pessoas, físicas ou

públicas ou privadas,

financeiras;
V. salcios de exercícios anteriores; e

Vl. outras receitas que lhe venha a ser legalmente destinadas.

CAPITULO IX
DAS VEDAÇÕES LEGAIS

Seção Unica Das VedaçÕes

Art. 147. E vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de
recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades
que integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da

administraçáo direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica
custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, firmados com orgãos ou entidades de direito público ou

privado peio órgáo cu entidade a que pertencer ou onde estiver eventualmente
lotado.

Art. 148. Sáo vedados:

l. início de programas ou projetos náo incluÍdos na lei orçamentáriaanual;
ll. a realizaçáo de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam

os créditos orçamentários;
lll. a abertura de créditos suplementar ou especial sem autorizaçáoleEislativa,
lV. a inclusão de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e crédiios

adicionais destinados ao pagamento de precatorios;
V. a movimentação de recursos oriundos de convênios em conta bancária que

não seja especííica;
Vl. a transferência de recursos cie contas vinculadas a Íundos, eonvênios ou

despesas para outra conta;
Vll. a assunção de obrigação, sem dotação orçamentária, com fornecedores para

pagamento a posteríoride bens ou serviços.

Afi. 149. Não se ineiui nae vedações a assunçáo tie obrigaçóes deeorretries.de
parcelamentos de dívidas com órgãos previdenciários, Receita Federal do Bra

FGTS e PASEP, bem como junto a concessionárias de água e energia elétrica

obedecida à iegislação pertinente.

recursos, realizadas na

relativos a planos que

oriundos de aplicaçóes

\
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cRpírulo x
oas oíuoAs E Do ENDtvtDAMENTo

Seção I

Dos Precatórios

Art. 150. O orçamento para o exercício de 2023 consignará dotação específica para
o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judlciárias e de precatórios,
conforme discriminaçáo constante nos s§ io, 1"- A,2o e 3'do art. 100 da
constituição Federal, artigos 87 e g7 do ADCT da carta Magna e disposições da
legislaçáo específica.

Art. 151. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipai,
até 1o de iulho de 2022, serão obrigatoriamente incluídos na proposta orçamentária
para o exercício de 2023, conforme determina a Constituição Federal, respeitadas
atualizações decorrentes de Emendas constitucionais e/ou Lei Federal.

4ft. 152. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneÍiciários dos
precatórios, seguindo a ordem cronologica, devendo o Poder Executivo,
periodicamente, oficiar aos Tribunais de Justiça, para eÍeito de conferência dos
registros e ordem de apresentação.

Art. 153. Para fins de acompanhamento, a Procuradoria Municipal examinará todos
os precatórios e informará aos setores envolvidos e orientará a respeito do
atendimento de determinações judiciais e indicará a ordem cronológica dos
precatórios.

Seção Il
Da Celebração de Operações de Grédito

Art. 154. Poderá constar da Lei Orçamentária para 2023, autorização para
celebraçáo de operações de credito, devendo no caso de vir a ser pleiteada a
operação, o Município cumprir todas as exigências constantes da legislaçáo.

Art. 155. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária cje 2023, para contratação
de operações de crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital,
observando-se, ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na
legislação específica e em Resoluções do Senado Federal"

Parágra'fo Unico. A contrataçâo de operaçôes de crédito de que trata o capui e a
amortização de débitos obedecerão às disposiçÕes da Lei Complementar n". 101 , de
2000, do Tesouro Nacional, do Banco Central do Brasil, as Resoluções do Senado
Federal e a regulamentação nacional específica.

Art. 'i56. A assunçáo de obrigaçÕes que resultem em cjívida fundaoa precisará
autorização legrslativa.
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Seção l!l
Da Amortizaçâo e do Serviço da Dívida Gbnsolidada

Art. 157. O Poder Executivo deverá manter registro irtdividualizado da Dívida
Fundada Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos para com
orgãos previdenciários, no Setor de Contabilidade, para efeito de acompanhamento.

l

Art. 158. Serão consignadas dotaçÕes destinadas ao pagamento de juros,

amortizações e encargos legais das dívidas.

§ 1o. O resgate das parcelas da dívida, bem como os Fncargos, obedecerá às
disposições da Lei Complementar no 101, de 2000, de iResoluções do Senado
Federal e do respectivo instrumento de confissão, âjuste ou contrato de
parcelamento.

§ 2o. Poderão ser consignadas nas dotações para o custeio do serviço da dívida
relacionada com operações de crédito de longo prazo contiatadas ou em processo
de contratação junto ao BNDES, Banco do Brasil ou Cai*a Econômica Federal e
outras instituições, paru a realizaçâo de investimentos no Município.

Art. 159. O Município considerará na proposta orçamentária para 2023a geraçáo de

superávit primárío para o pagamento dos encargos e da âmortização de parcelas

das dívidas, inclusive com orgãos previdenciários, bem como a inclusão de dotações
para suportar a despesa.

CÂPíTI.'LO XI

DA POLíT|CA DE ApLtCAÇÃO DAS AGÉNCTAS FTNANCEIRAS OFTCTATS DE
FCMENTO

Seçãc Unics

Ari. I6ü. Âs Agênüias Financeiras Oficiais de Fomento cujo ob1*iivü r iir'ürr-rúri*i ã

financiar o desenvolvimento econômico e sociai do MunicÍpio, fomentará os projetos

habitacionais, investimento em saneamento básico e desenvolvimento de

infraestrutura e outros.

§l 
o Agóncia Financeira Oficial oe Fomento observara Í1os íinanciarr:e*Íos

concedidos as políticas de redução às desigualdades sociais e regionais, de
geraçáo de emprego e renda, de preservaçáo e melhoria do meio ambiente, de

ampliaçáo e melhoria de infraestruiura e crescimento, modernizaçáo de serviÇos

sediados ao turismo e agronegocio, conr atenção as iniciativas de inovação e
ciesenvolvi mento tecnologicc.

§2o A coneessão de operação de eredito com o municÍpio ou quaisquer entidad

controladas direta ou indiretamente pela administração pública municipal Íica

condicionada a outorga de garantias, na forma de lei estabelecida pela
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Íinanceira oficial de fomento.

§30 Na implementação de programa de fomento, a agência financeira oficial de
fomento conferirá com prioridade as pequenas e médias empresas, atuantes nos
diversos setores da economia do município.

§4c Os empréstimos e financiamento concedidos pela agência de fomento deveráo
garantir, no mínimo, a remuneração dos custos operacionais e de administração dos
recursos, assegurando sua autossustentabilidade financeira.

CAPíTULE XII

DOS PRAZOS, TRAMITAçÃO, SANÇÃO E PUBL|CAÇÃO DA LEt

ORÇAMENTÁRIA

Art. 161. A proposta orçamentária do Município para o exercício seguinte será
entregue ao Poder Legislativo até o dia 05 de outubro e devolvida para sanção até
05 de dezembro, conforme dispõe o inciso lll, do § 1o do art. 124 da Constituição do
Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 31 de
27 de junho de 2008, até a entrada em vigor da Lei Complementar de que trata o art.

165, § 9o e inciso I da Constituição Federal.

Ari. 162. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício
seguinte, será entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro, para efeito de

inclusão das dotações do Poder Legislativo na proposta orçamentária do Município,
referenciada no art. '146. desta Lei.

Ârt. 163. Caso a Lei Orçamentária Anual não seja publicada dentro do exercício
corrente, a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro do exercício seguinte, a
programação constante da proposta enviada pelo Poder Executivo poderá ser
executada a cada mês até o limite de 1112 (um doze avos) do total da dotação,
enquanto não se completar a sanção.

§ 1u. Ocorrendo a situaçáo prevista no caput deste artigo, para despesas de
pessoal, de manutenção das unidades administrativas, despesas de caráler
continuado e para o custeio do serviço e da amortizaçáo da dívida pública, fica
autorizada a emissáo de empenho estimativo para o exercício.

§ 2o. Ocorrendo a situaçáo tratada no capui deste adigo o Poder üxecutiva frca

autorizado a executar no exercício corrente as obras em andamento, remanescentes
ao exercÍcio anterior, constantes da proposta orçamentária.

GÂí}íTULE} Kiii
DA TRANSPARÊNCIA E DAS AUDIÊNCIAS PUBLICAS

À trai:sparêneia da gestáo municipal é asseguracia
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cumprimento dos artigos 48, 48-A e 49 da Lei Complementar no101 . de 2000, com a

redação dada pela Emenda Constitucional no 131 , de 2009 e disposições do Decreto
Federal no 7.185, de 27 de maio de 2010, devendo ser observado:

t. irrcentivo à participaçáo popular e realizaçáo de audiências públicas, durante
os processos de elaboraçáo do orçamento e dos planos;

a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, cje

informações sobre a execução orçamentária e financeira, em meio eletrÔnico

de acesso público.

Ad. 1ô5. A população também poderá ter acesso às prestações de contas por nreio

de consulta direta, nos termos do art. 3'1, § 3o da Constituição Federal e no art.49
da Lei Complementar n" 101, de 2000, na Câmara de Vereadores e na Secretaria de

Finanças da Prefeitu ra.

Art. 166. Os relatórios de execução orçamentária (RREO) e de gestáo fiscal (RGF),

bem como a Lei Orçamento Anual (LOA), a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), o

Plano Plurianual (PPA) e a prestação de contas serão disponibilizados na internet
pelo Poder Executivo, para conhecimento público.

Art. 167. A comunidade poderá participar da elaboraçáo do orçamento do Município
por meio de audiências públicas e oferecer sugestões:

t. ao Poder Executivo, até o dia 1' de setembro, junto à Secretaria de

Finanças;

ao Poder Legislativo, na comissão técnica de orçamento e finanças, durante

o período de tramitação da proposta orçamentária, respeitados os prazos e
disposições legais e regimentais da Câmara e em audiências públicas

promovidas pela reíerida comissão.

A*. 1ô8. Para fins de realização de audiência pública será observado:

l. Quanto ao Poder Legislativo:
a. Que a condução da audiência fique a cargo da Comissão Técnica da

Câmara que tem as atribuições, no âmbito municipal, definidas pelo §

1o do art. 166 da Constituiçáo Federal;

b. Convocar a audiência com antecedência mínima de 05 (cinco) dlas

úieis e comunicar formalmente ao Poder Executivo,

Quatrto ac i:i.rdet Execi-i i.ivr-,.

a. Receber comunicação formal da data cia audiência, quando realizada

na Câmara de Vereadores;
b. Disponibilizar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis anies da

audiência de que trata o art. 9o, § 4'da Lei Complementar no 101, de,

2000, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e o Resumido de E
Orçamentária (RREO), elaborados nos termos estabeleci

tt
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manuais nacionalmente unificados pela Secretaria do Tesouro

Nacional;

c. Quando a audiência pública for realizada no âmbito do Poder

Executivo, seguir o mesmo prazo do lnciso l, alínea "b", deste aftigo e

comunicar, formalmente, à Câmara de Vereadores e aos Conselhos
de Controle Social.

CAPíTULO XIV

DAS NORMAS RELATTVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E A AVALIAÇÃO DE

PROGRAMAS DE GOVERNO

Art. 169. O Poder Executivo realizará estudos visando à definiçáo de sistema de

controle de custos e a a\raliaçáo do resultado dos programas de governo.

Art. 170. Alem de observar as demais diretrizes estabelecÍdas nesta Lei, à alocação

dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a

respectiva execuçáo, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a

avaliação dos resultados dos programas de governo.

§ 1o. A lei orçamentária de 2023 e seus créditos adicionais deverâo agregar todas as

ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos
programas, sendo que as ações governamentais que não contribuírem para a
realização de um programa específico deverão ser agregadas num programa

denominado "Apoio Administrativo" ou de finalidade semelhante.

§ 2o. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e

patrimonial, por intermédio da modernizaçáo dos instrumentos de planejamento,

execução, avaliaçáo e controle interno.

§ 3o. O Poder Éxeeutivo promoverá ampio esf'orço oe reeiuçáo cie cusios, otimizaçáo
de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo peio

aumento da produtividade na prestaçáo de serviços públicos e sociais.

At1". 171. üs resultados dos trabalhos i"eaiizacjos pelo Controie iniernc em organizar
o Sistema de lnformaçôes de Custos do Setor Público têm como finalidade atender
a legislação, especialmente no que se refere ao atendimento dos seguintes

objetivos:

i. Mensurar, registrar e evidenciar os custos dos proouios, serviços,
programas, projetos, atividades, ações, órgãos e outros objetos de custos da

entidade;

Apoiar a avaliação de resultaoos e desempenhos, permitindo ã com

entre os custos da entidade com os custos de outras eniidades púb

privadas, estimulando a melhoria do desempenho, desde que

il.
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utilizados os mesmos métodos de custeio:

Apoiar a tomada de decisão em processos, tais como comprar ou alugar,
produzir internamente ou terceirizar determinado bem ou serviço;

Apoiar as funções de planejamento e orÇamento, fornecendo informaçóes
que permitam projeções mais aderentes à realidade com base em custos
incorridos e projetados; e

Apoiar programas de redução de custos e de melhoria da qualidade do
gasto.

ArÍ' 172. A avaliação dos programas de governo, nos termos da alínea "e" do inc. I

do art.40 da Lei Complementar no 10112000, será realizada pela Coordenadoria de
Controle lnterno até 31 de março de cada ano.

Parágrafo único. O relatorio de avaliaçáo dos programas será publicado no site
oficial do Município até 10 de abril de cada ano.

Art. 173. A avaliação dos resultacios dos programas de governo far-se-á de forma
contínua e conjunta, pelo Sistema de Controle lnterno do Município e as unidades
administrativas executoras das acões.

Parágrafo único. A avaliação dos resultados dos programas de governo consisiirá
em análise sobre o desempenho da gestão governamental, através da

movimentação dos indicadores de desempenho, conjugando-os com o custo das
ações que integram os programas e a evoiuçáo, em termos de realização dos
produtos das açÕes e o atingimento de suas metas Íísicas, de forma que permita à

administraçáo e à fiscalização externa concluir sobre a eficiência das açÕes

governamentais e a qualidade do gasto público.

ÊAPíTULO XV
DtsPostÇoES GERATS

Art. 174. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, renranejar,

transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotaçóes orçamentárias aprovadas na

lei orçamentária de 2023 e em seus créditos adicionais, em decorrência de extinçáo,

transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e

entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a

estrutura programática, expressa por categoria de programaçáo, inclusive os títulos,
descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera

orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, modalidades Ce

apiicação e identificadores de uso e de resuliado primário.

Aft. 175. A transposição a transferência ou o remanejamento não poderá resultar

alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2023
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em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da

classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço ao município
ao novo orgão.

§1o. A.s categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2023 e em

seus créditos adicionais. poderáo ser modificadas, por meio de decreto, para

atender às necessidades de execuçáo do crédito, criando, quando necessário,
novas naturezas de despesas.

§ 2o. As modificaçÕes a que se refere este artigo também poderáo ocorrer quarico

da abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais

deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 176. A abertura de crédito suplementares e especiais dependerá de prévia

autorizaçáo legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a

despesa, nos termos da Lei n' 4.32011964 e da Constituição da República.

ArI. 177. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no

arl. 167, § 2o, da Constituiçáo da República, será efetivado mediante decreto do

Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei n" 4.32011964.

Art. i78. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo
para propor modificaçÕes no projeto de lei orçamentária anual enquanto náo iniciada
a sua votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art. 179. lniegram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos:
a. Anexo de Prioridades;
b" Anexo de lüetas Fiscais;
c. Anexc de Riscos Fiscais;

d. Mapa de Obras,

Art. 180. Esta Lei entra em vigor na data de sua publícaçáo, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2022.

Antonio
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ANEXO I

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORçAMENTARIAS
LDO/2A23

( ART. 165, § 2o, da Constituição Federal)
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LEr DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRrAS 2023

ANEXO I - PRIORIDADES
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL

As prioridades e metas da Administração Pública do município de Condado-PE para o
exercício de 2023 estão fundamentadas abaixo:

1. Constituem prioridades e metas do Poder Legislativo:

Propiciar o regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores em
suas atividades legislativas e fiscalizadoras;

Fomentar a participação e o acompanhamento da comunidade nos atos do
Poder Legislativo Municipal;

. Desenvolver os recursos humanos da Câmara Municipal, bem como a
qualificação profissional dos mesmos.

2. Administração municipal, assim entendidos os órgãos que integram o Poder executivo
e respectiva administração indireta, inclusive a fundacional, estabelece para 2023, as

seguintes prloridades e metas:

, EDUCAçÃO

Garantir formação continuada aos profissionais;

Aprimorar a oferta de ensino; Garantir livros e jogos didátlcos
criando condições de espaços que garantam uma aprendizagem
lúdica e prazerosaf onde a criança sinta-se pertencente a escola
como sua segunda casa;

Priorizar o investimento que viabilize a qualidade na educação
infantil, Fundamental e com Atenção a Educação Especial

Ampliação e melhoria das unidades escolares, bem como
implantação de novas escolas;

c)

d)

e)

f) Acelerar o desempenho dos estudantes da rede

Oferecer formação continuada aos profissionais da educação.

Estruturar a proposta pedagógica, por meio do Plano Municipal de

educação, direcionada pela BNCC e Currículo de Pernambuco;

promovendo a excelência e a universalizaçáo do ensino

a)

b)

fomentando a inovação e a disseminação científica e
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criando condições propícias para garantir a formação de cidadãos,
capazes de desenvolver suas habilidades de forma plena na
sociedade, na qual está inserido;

Ampliar a prática do Ensino da Robótica na rede de ensino
municipal.

OfeÍtar em Parceria com Empresas, cursos profissionalizantes
para os jovens concluintes da Rede de Ensino e Habilitar o espaço
escolar para oferecer disciplinas empreendedoras e garantir a sua
inserção no mundo do trabalho;

Aprimorar e Garantir o Transporte Escolar gratuito para
Universitários e Técnicos que residam em nosso município;

. SAÚDE

a) Melhorar a qualidade do atendimento e ampliar a rede de saúde;

b) Ampliar as Equipes de Saúde da Família;

c) Informatizar toda a Rede de Saúde do Município;

d) Aprimorar o Sistema de Ouvidoria do Ministério da Saúde;

e) Aprimorar a Política de Saúde Integral LGBTQIA+

f) Manter os serviços oferecidos no Centro de Saúde Dr. Otaci Cândido,
Centro de Fisioterapia e o Projeto Saúde;

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

a) Garantir a seguridade social, provendo os mínimos sociais no
atendimento e acolhida das pessoas em situação de risco e
vulnerabilidade social, dentro das proteções sociais: básica e especial.
Progra mas, projetos, serviços e benefícios socioassistencia is;

b) Reformar, ampliar e construir unidades de CRAS - Centro de referência
de Assistência Social e CREAS - Centro de referência especializado de
assistência social;

a) Fortalecer as políticas para as mulheres;

b) Criar meios de gerações de renda para as mulheres através de oficinas
e cursos profissionalizantes; Criação do espaço mulher; Continuidade
do Festival Cultural da Mulher de forma intersetorial, com feira de
adesanato voltados as aftesãs do município;

c) Atendimento Psicossocial e jurídico às mulheres em
violência doméstica e familiar

d) Ampliar os espaços e estruturas da Casa das Juventudes.

s)

h)
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e) Combate à miséria: Ampliar o programa para atender crianças com até
04 anos, mulheres gravidas em situação de pobreza; atender e dar
continuidade aos programas do governo federal; estruturar de acordo
com o porte do município em áreas de maior vulnerabilidade social

ESPORTE E LAZER

a) Dar continuidade ao campeonato municipal de futebol de campo;

b) Dar Continuidade do campeonato de futebol dos veteranos;

c) Valorizar todas as modalidades esportivas;

d) Promover espaços e ações de lazer para a populaÇão;

e) Implantar práticas de atividades físicas;

O Garantir a qualidade dos equipamentos de lazer e espoftes nos
espaços públicos;

g) Expandir a infraestrutura esportiva do munrcípio com a criação de
novos espaços físicos para prática de espoftes, como quadras,
ginásios, academias das cidades ou outros que venham a incentivar a

prática de esportes;

INFRAESTRUTURA URBANA

a) Continuar as restaurações e conservações de diversas praças da cidade;

b) Viabilizar a instalação do Distrito Industrial

c) Instalação total de lâmpadas de Led na iluminação pública

d) Requalificar o centro da cidade, estabelecer novos padrões urbanísticos
e garantir conservação do patrimônio construído;

e) Melhorar a infraestrutura do município com a implantação de obras;

f) Continuar assegurando, junto ao Governo do Estado, ações de
segurança pública;

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

a) Aprimorar o projeto de coleta de lixo reciclável;

b) Manter e ampliar os produtos da agricultura familiar na merenda
escolar;

Promover ações que visem à geração de sustentabilidade econômica;c)

d)

e)

Apoiar e viabilizar programas de apoio à agricultura familiar;

Dar continuidade ao apoio às associações e cooperativas que lidam com

agricultura e com reciclagem de lixo;
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COMÉRCIO E EMPREENDEDORISMO

a) Fomentar a feira livre local e o comércio;

b) Ampliar o matadouro municipal;

c) Ampliar as ações da Sala do Empreendedor;

d) Dar assistência técnica para o desenvolvimento do comércio

CULTURA E TURISMO

a) Incentivar as festividades tradicionais, cívicas e folclóricas;

b) Beneficiar as produções culturais locais do município;

c) Reestruturar, manter e dinamizar os equipamentos culturais municipais
atendendo os requisitos legais de acessibilidade;

d) Promover a vivência das grandes festas tradicionais;

e) Viabllizar atividades de formação em arte, cultura, gestão, produção
cultural e preservação do patrimônio material e imaterial;

O Fomentar e difundir a prática artístico-cultural como instrumento de
apropriação, junto às instituições de educação básica no município;

g) Fomentar o artesanato local através da Casa Cultural Zé Cabeção

h) Dar continuidade ao projeto "Condado Musical"

i) Dar continuidade ao projeto "Carnatodos"

j) Dar continuidade ao projeto "Criança na Praça - Um Natal de todos nós"

GESTÃO PÚBLICA

a) Implantar e/ou aperfeiçoar os sistemas de processamento de dados
para facilitar a transparência da administração pública;

Garantir a acessibilidade na divulgação e acesso às informaçôes;

Melhorar a qualidade na prestação do serviço público corq a valori
do servidor público municipal,

i:l: Li.pli,)ty.t.i;r- iLt!{J:1 - 
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FINANçAS

a) Aprimorar o orçamento participativo para melhor distribuir os

investimentos em nosso município com a comunidade;

Prorizar cada vez mais a transparência dos gastos públicos, com
publicação regular do orçamento municipal e da movimentação
financeira do Município de Condado, dando oportunidade para que a

sociedade acompanhe a execução financeira municipal, inclusive com

a realização de audiências públicas de esclarecimento;

Tornar a gestão pública municipal um modelo em eficiência voltada
para eficácia no atendimento ao público;

Capacitar os nossos servidores municipais através de programas de

qualificação profissiona l;

Garantir os pagamentos dos salários aos Servidores com
pontualidade , bem como os dos fornecedores;

Reestruturar e otimizar a estrutura da Secretaria de Finanças;

Manter o município adimplente junto ao CAUC

Condado, 29 de.1ulho de 2022.
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ANEXO II

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORçAMENTÁRIAS
LDO/2023

( ART. 165, § 2o, da Constituição

ttl{ê(ãii(i t*Ird;raio.3e.1ilt.l::l ;;'ú 3,ti, irtl iirl,-r. r,r. i'.r 
" 

ill



Tairela 1- Metas Anuais

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2023
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, Art.40

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total
Receitas Primárias (l)

Receitas PrimáÍias Correntes
lmpostos, Taxas e ContribuiçÕes de lVlelhoria
Contribuições
Transferências Correntes
Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital
Despesa Total
Despesas Primárias (ll)

Despesas Primárias Correr'rtes

Pessoal e Encargos Sociais
Outras Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas PÍimárias

Resultado Primário (lll) = (l - ll)
Juros, Encargos e VariaÇões Monetárias Ativos (lV)
Juros, Encargos e VariaÇÕes Monêtárias Passivos (V)

Resultado Nominal - (Vl) = (lll + (lV - V))

Dívida Pública Consolidada
Dí

Receitas Prinrárias advindas de PPP (Vil)
Despesas Primárias geradas por PPP (Vlll)

do saldo das PPPS (lX) = (Vll - Vlll
Fonte: Secrelaia Múoicipal de Fiúat1ças

2025

% RCL
(c/RcL)
x 100
121 ,74
111,62
110,59

ô,89
97,34
0,80
1,03

121 ,7 4
108,72
106,32
54,23
52,09
4,21

0,48
2,90
0,57
0,01

3,81
32,38
7

0,00
00

?.554
27.051

9.741

0,04
0,03
0,03
0,00
0,00
0,03
0,00
0,00
0,04
0,03
0,03
0,02
0,02
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,01
0,00

'1 13,01

103,62
'102,59

5,16
6,39

90,30
0,74
1,03

1 13,0'1

101 .7ô
98,63
50,72
47,91
3,9ô
0,45
1,86

0,q3
0,01

3,45
eÃ oo

12,96

90.897
81.641
79.350
40.696
38.654

3.177
359

1.705

11

2.815
26 493

8.076

85.430

77.581
3.904
4.833

68.283
s60
752

85.431

76.731
74.578
38.249
36.329

2.986

0,04
0,03
0,03
0,00
0,00
0,03
0,00
0,00
0,04
0,03
0,03
0,02
o,o2
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,01

117 ,29
107,55
.t 06,51

5,36
6,64
93,75
0,77
1,03

117 ,29
'105,35

102,39
52,51
49,88
4,10
0,46
2,20
0,55
0,0í
3,63
34,19

94.1 59

8s.533
4.305
5.329

75.283
617
800

94.1 59
84.090
82.234
41.944
40 289

3.260
370

2.243
439

12

2 951
25.043

6.073

85 918
78.778
78.048

a ora

4.863
68.694

563
730

85.919
76.731
75.037
38.273

0,04
0,03
0,03
0,00
0,00
0,03
0.00
0,00
0,04
0,03
0,03
0,02
o,02
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,0't
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Prs - Poduto lnlêmo Bruio.

píevlsáo dâ iâE dê cÍêsc mento do PIB Nê.onal, @nlÔmê qurdro demÔííránvo abaixo

Ano Taxa de Crescimento do PIB % Valor em Milhares (R$)

2020
2021
202?
2023
2024
2025

-1A0%
4 20a/a

1 .50(',o

2,500/o

2,504/o

2.50%

204.500.000
233.400.000
236.901.000
242.823.525
248.894 113
255.1 1 6 466

CA NDEPE/F I DEM (Pu bl icada em
IBGE

Banco CeDtrat c1a Bftstl BC.J Relatótio Facus (Publta.ia en 1 l/07/2C22)

S PÉ/S EÍO/ME E I a b araçâ o SO F /S ÉTO /M E

Fator de Crescimento Real do PIB Nacional.

l"lotas Explicativas:

Fator de Crescinrênto Reâl do PIB Nacional

Ano 2014 2015 201 6 2017 2018 201 I 2020 2021 lilédia Geométrica

crescimento do PIB í,00503955754 0,96454236594 0,96724C83098 1,01 322869055 'r ,0 1 7836667s5 1.A1220777831 0,961 21 32366€ 1.046194216?,1 0,9980235ô999

Receita Corrente Liquida:

lJotas Explicativas

e ZOZ5. o Fator de AtuatizaÇâo utilizado e de ,0,1 9?ô43001 70, confÕrme publicado pelo IBGE eín 24 cJe lunhc de 2022.

N,4etodoloqia de Cálculc
RCL Projetada - (Rcl anox '0 9980235ô999)
Sendo, RCL AnoX - lReceitas Correntes - (jo Servtdor parâ o Plano de Previdêncla + Compe|saç:lo Financ. entre Regtmes Previdância + DeduÇão de Receita para FormeÇão do I'UNDEB)l

70 da RSF no 43/2OO1). Para os exercícios de 2023,2024

(( ((
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O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconÔmico:

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

2023 2O21 2!26

Séries históricas dos índicadores IPCA, PIB e SELIC

IPCA
5,OO%

4,OO%

3,OA%

2,00%

t,oo%

o,oo%

-7,AO%

-2,O0%

tunb .4rà cMM t% É tuo. tu21), @ - &cEN ttuúb Êú aB Mcbw, tu2, @1 e24. N25)
!tuwr Fàà ! i3 die&, .gMô pdâ PúÉ úr d i.«7. ô 11 Ô iuib E ,2

PIB
SELIC

1,OO%

6,O0%

5,000/"

4,00%

3,OO%

2,OO%

7,OA%

o,oo%

14,OO%

t2,oo%

10,o4%

a,oo%

6,OO%

4,OO%

2,OO%

o,oo%

P*"'"-\/\

/ \*__*

2024 2025 2024** 2020 202t 2022 2023 2024 2025
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MUNICIPIO DE CONDADO . PE

I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas do Município

TOTAL DAS RECEITAS

ESPECTFTCAÇÃO Reestimado
?022

RECETTAS CORRENTES (t)
Receita de lmpostos. Taxas e Contribuições de Melhoria

ISON
Receita da Dívida Ativa
Demais Receitas

Receitas de Contribuiçôeé
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminaçáo Pública
Demais Receitas

Receita Patrimonial
Aplicaçoes Financeiras
Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes
Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ITR
Cota-Parte do FEP
Transf de Recursos do SUS - FMS
FUNDEB
Cota-Partsdo ICMS
Cota-Éarte do IPVA
Cota-Parté do lPl
Cota-Parte do CIDE
Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes
RECEITA DE CAPTTAL (il)

Operações de Créditos
Alienação de Bens
Amortização de Emprestimos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

RECETTAS rNTRA-ORÇAMENTÀR|AS CÔnnrrurÉS 1rirl
RECEITAS INT TARIAS DE CAPITAL (IV

'AL

Notas Explicativas.

1 - Os valores arrecadados nos exercícios de 2020 e 2021 , compôe a série hrstórica de arrecadação utiiizada nas projeçÕes
dê receitas para os anos seguintes.

2 - As receitas orçamentárias para o triênio 2023-2025 foram estimadas considerando-se o histórico da arrecadaçáo.
projeçÕes de indicadores econômicos, a legislação pêrtinente e especificidades de cada uma das receitas. O país segue
diante de um cenário incerto quanto à estabilidade econômica, embora o avanÇo da cobêrtura vacinal observado em 2021
tenha possibilitado a flexibilizaçáo das medidas restritivas em todo o território nacional. Apesar do cresclmento do PIB
verificado em 2021, a ocorrência de eventos como a alta da inflação e a consequente escalada dos juros, o conflito no leste
europeu e as eleiçÕes presidenciais poderão impactar o ritmo da recuperação. A expectativa média de crescimento do PIB
para2022 está em torno de 0,5%, de acordo com o relatório Focus do Banco Central de 0B de julho, relativa
estabilidade entre 1,81% e 2,0o/o para os exercícios seguintes, enquanto espera-se que a

77.714
3.862

246
340
1ôO

3.077
4.781

769
4 012

438
393
44

68.122
30 263

16
758

o.z,7z
21.336

5.346
1.029

16
14

3.1'1 '1

511
to^

iuo

6.627

R$ milhares

o ano em 7,67%. A tabela a seguir resume os principais indicadores econômicos utilizados na para 2023.
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Notas Explicativas:

3 - Os parâmetros utilizados para se chegar aos valores projetados foram baseados na taxa de inflaçáo do Índice de PreÇos

ao Consumidor (IPCA), na taxa de crescimento do PIB e nas açÕes econômico-financeiras e administrativas, que serãc
tomadas por este municÍpio, para obter uma melhoria na fiscalizaÇão e obtenção de recursos financeiros para os exercíctos
futuros. Assim, as projeçôes para 2022, 2023, 2024 e 2025 considerando-se a taxa de inflação do IPCA prevista
respectivamente em 7,89%, 3,30%, 3,00% e 3,00%, bem como as previsÕes do PIB Total variação sobre o ano anterio para

2022, 2023, 2024 e 2025 çom os respectivos percentuais de 1,50%, 2,50o/o, 2,50o/o e 2,50%, demonstram um cenário

retomada da economia para o ano de 2022 e um tímido crescimento econômico para os anos de 2023,2024 e 2025.

Ressalta-se ainda, o efeito sobre as receitas decorrente da taxa real do PlB, que afeta diretamente na arrecadaÇão dos

tributos, isto é, a arrecadação municipal também deve sofrer leve alta em funÇão da expectativa de crescimento do PlB. A
tabela abaixo demonstra os efeiios das variaçoes desses parâmetros nas receitas.

ffi

PIB
IPCA 0,64%

Fonte: Anêxo de Riscos Fiscais do PIDO 2022 da Uniáo.

A variação de 1 ponto percentual na taxa de crescimento do PIB altera em 0,68% as receitas. Já o efeito da variação de 1

ponto percentual na inflaçáo tem impacto de O,64ok nas receitas. Deste modo, os parâmetros econÔmicos aplicad

estimativa das receitas nos anos de 2022,2023, 2024, e 2025 foram respectivamenle 4,19o/o, 1,92o/o, 1,92o/o e 1,

IPCAe 1,02%, 1,70%, 1,70o/o e 1,70a/o pa? o PlB. Assim, o cresclmento nominal previsto das

2023,2024, e 2025 foi superavitário em 5,21%,3,62Yo,3.62o/o e 3,62% respectivamente.

Desta forma, consideram-se no campo VARIAÇÃO % estas três variáveis (% IPCA, % PIB e intensi

tributária) para seus respectivos exercícios.

ESPECTFTCAçÃO
milhares

2023 2024 2025
RECETTAS CORRENTES (t)
Receita de lmpostos. Taxas e ContribulÇóes de Mêlhoria

IPTU
ISQN
Receita da Dívida Ativá
Demais Receitas

Receitas de Contribuições
Contribuiçáo para o Custeio do Serviço de lluminação Pública
Demais Receitas

Receita Patrimonial
Aplicaçôes Financeiras
Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes
Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ITR
Cota-Parte do FEP
Transf. de Recursos do SUS - FMS
FUNDEB
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA
Cota-Parte do lPl
Cota-Parte do ClÓE
Outras Transferências Óorrentes

Outras Receitas Correntes
RECETTA DE CAPTTAL (il)

Operaçóes de Creditos
Alienação de Bens
Amortizaçáo de Emprésiimos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS CORRENTES (I I I)

RECEITAS INTRA-ORCAMENTARIAS DE CAPITAL (IV)

80.070
4 009

t53
aÊa

3 030
371

4 963
799

4 165
453
408

44
io.t t s
31.000

17
600

6.469
zzils

5.500
1 ooi

17
14

3.348
530
800

:

800

6.BBO

82.969
4.154

264
366

3 140
384

5.143
827

4 3'1 5

474
423

46
72 653
32.122

1B

^u)
6.704

22.951
Ã 

^oo
1.037

17
14

3.469
549
800

800

7 129

85 972
4.305

274
379

3.253
398

5.329
857

4.472
487
439

4B
75.283
33 285

18
644

6.946
zJ tóz

5,905
1.074

1B

15
? Ã06

800

8C0

7 387

RECEITA TOTAL (V) = (l+ll+ll 87.750 90.897 94.159

Sênsibilidade da Receita nos Parâmetros Macroeconômicos
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4 - Estimativa referente aos valores das transÍerências de receitas intra-orÇamentárias relativos à operaçáo entre orgãos,
fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, foi estabelecido conforme exrgência do Manual
de Demonstrativos Fiscais 1 3' ediçã0, aprovado pela Portaria STN no 1 .447 , de 14 de junho DE 2022.

l.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita

5 - As receitas orçamentárias para os exercícios de 2022, 2023 e 2A24, foram estimadas considerando-se o histórico da
arrecadaçáo, projeçÕes de indicadores econômicos, a legislaçáo pertinente e especificidades de cada uma das receitas.

Nas estimativas desta LDO foram utilizados os modelos sugeridos pelo Manual de Demonstrativos Fiscais 12u edição,
aprovado pela Portaria STN no 924 de 08 de julho de 2021. Basicamente dois modelos de projeçoes íoram selecionados:
Modelo Media (t-1) e Modelo Sazonal.

O primeiro modelo foi utilizado nas projeçôes dê arrêcadações que sáo praticamente constantes ao longo dos meses, cujo ê
série temporal baseia-se na média de arrecadação do ano antêrior, refletindo o comportamento da receita para os anos
seguintes.

Já o segundo modelo, foi utilizado nas receitas das quais a arrecadaçáo não se distribui de forma uniforme ao longo dc
exercício. O modelo sazonal estima a receita aplicando os Índices econômicos de forma mensal, evitando possíveis
distorçôes causadas pela sazonalidade ou algum efeito da legislaçáo, logo, o modelo leva êm consideraçáo a arrecadaçáo
mensal na projeção.

Receitas como o lmposto Predial e Tenitorial Urbano (IPTU) e o lmposto Sobre a Propriedade de Veículos Auton'rotores
(IPVA). sáo exemplos de receitas com séries históricas sazonais, influenciadas principalmente por suas legislaçoes
específlcas que definem calendários de pagamentos em determinado período do ano.

As tabêlas a seguir resumem as principais variaçóes sobre as receitas estimadas na elaboração da LDO de 2023.

Receita de lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Metas Anuais

s,ia"/"
-2,28o/o

3,81%
3,62Yu
3,62Yo

6 - O aumento previsto para a Receita Tributária provém da aplicação de uma política de intensificaçáo da fiscaiizaçáo na

lmposto sobre Propriedade Territorial Predial e Urbana - IPTU

Metas Anuais

n,àzv"
5,06%
3,810/o

3,62%
3,62o/a

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISQN

Anuais

-62,66Yo

3,óZ-/o
3,810/o

3,62Yo

2021
lull
2023
2024
2025

2021
2022
2023
2024
2025

2021
2022
2023
2024
2025 62o/o
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Receita da Dívida Ativa

Metas Anuais
2020
2421
2022

2023

2024
2025

zsi,av,
5,21%
1424%

3,62%
3,62%

-s.5:7"
5,22Yo

3,81%
3,62Yo

ss,1av"
24,87o/o

2,43%
3,624/0

o/
/a

aaa 10/-

6;a,7go/"

3,810/o

3,62%
3,62%

-

41 ,73ya
-20,850/0

3,620/o

3,62%

-14,690/o

Yo

7 - O Município prevê um aumento na Arrecadação da Dívida Ativa, no exercício de2A23 em diante. em torno de 8% sobre o
saldo da DÍvida Ativa que o Município tem a receber em 2022, aplicando uma política de intensificaçáo da arrecadaÇáo dos
tributos de competência municipal.

Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

Metas Anuais
2020
2021

2422

2023
zoàq
2025

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

2020
2021
2022
2023
2024
2025

lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Metas Anuais

2021
2022
2023
2A24
2025

Fundo Especial do Petróleo - FEP

2021
2A22
2023
2024
2025

Transferências de Recursos do SUS

2020
2021
2022

2021
2025

1 8.1 98
24 236
30 263
31 00ü
JZ- I ZZ

Yo

11.400^:^;
à aaa

6.46s
6 704
6.946
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Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

Metas Anuais

lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestaçâo de Serviços - ICMS

Metas Anuais

')na 1

2022
2023
2024
2025

lmposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA

Metas

2021
2022
2023

iozs

2021

iozz
2025
2024
2025

35,03?ô

8,80%
3,810/o
a êao/

3,62Yo

o%

lmposto de Produtos lndustrializado - lPl

Contribuições de lntervenção no Domínio Econômico - CIDE

Outras Receitas Correntes

Metas Anuais

2020
2021
2A22
2023
2024
2025

2020
2021
2022
2023
2024
2025

2021
2022
2023
2024
2025

zt,àav"
-4,30%
2,BBo/o

3,620/0

3

10,144/o

31 ,520/o

-2,700/"

3,621o

zs,iev"
-23,81%

3,B1a/o

3,62Yo
3,62Yo

2,89%
-J, r J-lo

3,62Yo

3.ô2"/o

- to,óc"/o
5,210k
3,620/o

3,62Yo

14.523
19 610
21.336
22.149
22 951
aa laa

14
14
14
15

VALOR NOMINAL - R$ milhares
581
486
ôtt
t2^

549
569 ó,ô1"/c

.*.i,,. L i,\Ç .,;. i\ 1.. ,.(:

21

16
17
17

18
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Receitas de Capital

o,01%

0,ot%

o,73%.

Metas Anuais
2020
2021

zoiz
2023
2024
2025

-39,67o/o

77,31%
37,98%
0 00%

Notas Explicativas.
8 - As receitas de Capital tem como base as transferências de recursos de convênios. As projeções para os exercícios de
2423, 2024 e 2025 sáo fundamentadas em estimativas de transferências voluntárias por meio de convênios e contratos de
repasse vindos da União e do Estado.

8.1. Composição das receitas totais - 2023

RECEITAS CORRENTES
N Receitô de lmpostos, Íaxas e

Contnbuições de Melhoria
m Receitas de Contribuições

''; Receita Patrimoniêl

& Trânsferências Correntes

§ OutÍês Receitas Correntes

o,57%

* Operações de crédltos

K Alienação de Bens

u Amortizêção de Empréstimos

* Transferências de Capital

â Outras Receitas de Capital

8.2 Participação do FPM e Transferências do SUS nas Transferencias Correntes - 2023

t6,18%

Notas Explicativas: Do montante previsto para as Transferências Correntes R$ 70.1í5 em2A23, R$31.000 compÕe o FPM e R$ 6.469
compõe as TransÍerências do SUS

§ Transferências Correntes

§ cota-Parte do FPM

i, Cota-Parte do ITR

§ Cota-Parte do FEP

,§ Transf, de Recursos do SUS - FMS

:I FUNDEB

Cota-Parte do ICMS

i cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do lPl

11 cota-Parte do clDE
o,44%



CATEGORIA ECONÔM]CA E GRUPOS DE NATUREZA DE

DESPESA

DESPESAS CORRENTES (I)

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPTTAL (il)
lnvestimentos
lnversões Financeiras
Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTTNGÊNCrn lrrii
RESERVA DO RPPS (rV)

DESPESAS tNrRA-ORÇAMENTARTAS CORRENTES (V)

DESPESAS INTR ARIAS DE CAPII
DESPESA TOTAL

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE

DESPESA

GüVÊ. ft à\0 h,tUNl CiPÁ'L
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ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas do Município

TOTAL DAS DESPESAS

@8#F'&-ffi

WW

RESERVA DE CONTTNGÊruCrA 1rrrl
RESERVA DO RPPS (rV)

s.esg
1.494

DESPESAS rNrRA-ORÇAúErurÁn rAS CÓnnrruEs Vt
DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS DE CAPITALNI

AL 94.159

Notas Explicativas:

1 - Os valores projetados para outras despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do índice de
Preços ao Consumidor (IPCA) de 3,30, 3,00o/o e 3,00% para os respectivos exercícios de 2023,2024 e 2025.

2 - Estimativa referente aos valores das despesas de transÍerências intra-orçamentárias relativos à operação entre
órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, seguiram, conforme Manual de
Demonstrativos Fiscais 13' edição, aprovado pela Portaria STN no 1 .447 , de 14 de junho de 2022.

3 - A reserva do RPPS corresponde ao superávit gerado pela o'iÍerença entre Receitas
intra-orçamentárias recebidas pelo RPPS) e Despesas Previdenciárias fixadas na Lei

utilizado para pagamentos previdenciários futuros.

Reestimado
2022

72.935
37.720

35.214
4.088
2.931

r.isz

PREVISÃO - R$ milhares

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPTTAL (!r)

Investimentos
lnversôes Financeiras
Amortização Oá OiúiOa

41.944
12

40.289
3.594
2.326

1"268

934

R$ milhares

Previstas (incluindo as receitas

62 548
43.084

19.464
4.102
3.590

àz

4.801

42.403

25.687
4.488
3.585

903

5.192
1.105
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ll.a - Metodologia de Memória de Cálculo para as despesas do Município

Pessoal e Encargos Sociais

Metas Anuais

2020
2021
2022
2023
2024
2025

2020
2021
2022
2423
zar4
2025

vARrAÇÃO %

.0,àu
-6,63%
1,19%
3,24%

o3%

t,io"t,
7j0%

3,62%
3,62%

Notas Explicativas:
1 - Na projeção para despesas de pessoal considerou-se o aumento do salário mínimo nacional em relação a 2022 R$

1.212,00, estimado para2023 em R$ 1.294,O0, conforme previsto no LDO - PLN 5/22 da União.

2 - As despesas intra-orçamentárias compões os valores projetados da Despesa com Pessoal, relativo as operações
entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

Juros e Encargos da Dívida

Metas Anuais vARrAçÃO %

Notas
'1 - A projeção para o pagamento de juros e encargos da dívida segue a política do Banco Central do Brasil (Boletim
Focus de 02 de julho de 2021), que projetou em 02 de julho de 2021 a taxa SELIC para os exercicios de 2022,2023 e

2024 em 6,754/o,6,50% e 6,50%, respectivamente.

Reserva de Contigência

Metas Anuais vARrAçÃO %

2020
2021
2022
2023
2424
2025

Notas Explicativas:
1- Os valores fixados para a Reserva de Contingência serão de, no mínimo,
reforço de dotaçÕes a serem utilizadas para pagamento de despesas
contingências.

47.885
47.595
44.441
44.972
46.430
47.837

VALOR NOMINAL - R$ milhares

0

0
U

869
901
934

Receita

ü;*Lu{ ti &(} .tul U i"{i {:ipÀ i-
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lV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública

Notas Explicativas:
1 - A linha de "Deduçôes" Registra os saldos da Disponibilidade de Caixa Bruta, llquidos dos Restos a Pâgar Processados. Se o saldo apurado for negativo, ou se.ja,

se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado. Assim, quando o cálculo de
Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero", conforme instruído no Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, '124 Edição.

2 - Para preenclrimento do campo da Divida Consolidada foram consideradas as projeções de amortização conforme demonstrativo abaixo:

Ww

Disponibilidade de caixa em 01 de janeiro de 2022
(+) Previsão de Entrada de Recursos até 31 de dezembro de 2022
(=) Disponibilidade de Caixa Bruta

. fl Restos a pagar a serem pagos em 2022
í\1-; Restos a pagar a serem cancelados por prescrição em 2022

(-) Despesas orçamentàrias a serem pagas em 2022
(=) Disponibilidade de Caixa Liquida em 2022

(r

mil

INSS
RPPS
SESI
PASEP
CELPE
MINISTERIO DA FAZENDA
PRECATORIOS
OUTRAS DIVIDAS

6 342
0
0

1,868
0

110
0

17.90s
84.9N

102323
407
186

84.920

MONTANTE DA DíVIDA
hares

ESPECTFTCAÇÃO 2020 2021 2022 2023 2024 2025

)ívtDA coNSOLTDADA (r)

Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

32 589
0

32.589

30.845
0

30.845

29 394
U

29.394

27 944
0

27.944

26.493
0

26 493

25.043
0

25.043
)EDUÇOES (il)

Ativo Disponível
Haveres Financeiros
C) Restos a Paqar Processados

6.765
505
719
459

6
17.310
17 903

0

593

17.124
17 310

0
186

17.881
17.881

1 8.418
1 8.418

0
0

18.970
18 970

0

0

lll) = 25.824 13.535 12.271 10.063 8.076 6.073

19.512

projeÇão do Ativo Disponivel e dos Haveres Financeiros de 2022 Íoi elaborada da seguinte forma
Valores em mithares (R$)

17.31 0
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ESPECI Ão 2420 2021 2022 2023 2024 202s
DESPESAS (EXCETO INTRA.ORÇAMENTARIAS)
Despêsa P timária - Empenhada/Fixada

Despesas Primárias Correntes
Pessoal e Encargos Sociais
Outrâs Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital
Pagamenlo de Restos a Pagar de Despesas Primárias

Despesa Não Prinrárra

DESPESA PRIMARIA PAGA (II)

66.650
66 138

62 548
43.084
19.464
3 590

25

512

65.418

72.578
71.675
68.090
42.403
25.687

3.585
JUb

903

71 779

77 022
75.865
7' O?q

37.720
35.214
2 931

ózb
1.157

76.481

80 870
79.665
76.590
39.387
37.203

3 074
347

1.205

79.015

ÕJ 769
82.527
79.350
40.696
38.654

3.177

1.242

81.64'1

86 773
85.493

41.944
40.289
3 260

3tu
1 279

84.090

RESULTADO PRIMARIo (lll) = (lll) -598 10.744 1.419 1.446 1.705 2.243

lll - Memória de Cálculo das Metas Anuais para os Resultados Primário e Nominal do Município

Jurôs. Encârgos e Váriaçóes Monetárias Aiivos (lV) 439
12Juros, Encarqos e l\íonetárias PassivosAtivos

Notas Explicativas:
1 - As receitas e despesas intra-orçamentárias não devem compor o cálculo das Receitas e Despesas Primárias, conforme preconiza a 13"

edição do Manuâl de Demonstrativos Fiscais - MDF.

2 - Os dados relativos às receitas e despesas foram extraídos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conforme rjemonstrado nas

memórias de cálculo das receitas e despesas.

3 - O Resultado Primário é cálculado pela diíerença entre as rêceitas primárias e despesas prrmárias

4 - O cálculo da Meta de Resultados Nominal obedeceu ao método ácirná da linha estabelecida pelo Governo Federal, por meio da Portaria no

1447, de'14 de lunho de 2022, que aprovou a 134 ediÇão do Manual de Demonstrâtivos Fiscais - MDF, deduzindo do Resultado Primário, a

estimattva de juros e encargos passivos (uros pagos) e somando a estimativa de juros e encargos ativos (uros recebidos).

EVOLUçÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO

12.000

10.000

8.000

6.000

4.000

2.000

0

-2.000

12.000

10.000

8.000

6.000

4,000

2.000

0

-2.000

L,;rr:i liii:til' ,l§r

zazÜ6 202L

2023 ).024

EVOLUÇÃO DO RESULTADO NOMINAL

2422

t.815 \
,,,, ,.t ,,, .§)

RS milhares

ESPECIFICAÇÃO 2A20 2021 2022 2023 2024 2025

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAIVENTARIAS)
Receita Primária (l)
Receitas Primárias Correntes

Impostos Taxas e Contnbuiçôes de Melhona
Contribuições
Transfêrências Correntês
Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital
Receita Não primária

64.542
64.820
64.278

3.611
3 643

56.436
588
slz
122

82.897
82.523
82.1 96

3.952
4 544

73 172

928
327
374

77 sOO

77 320
3.8ô2
4.781

68 122
556
580
393

293tó 80.870
80.460
7e.660
4.009
4 voJ

70 115
574
800
408

83.769

82.545
4.154
5.143

/IOJó
ÃoÂ

800

óo I tt
ÔO óJJ

85 533
4.305
5 325

t3 ló3
ot/
800
439

2.?41 .
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MUNICíPIO DE CONDADO. PE

PROJETO DE LEIDE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALTAÇÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS F|SCATS DO EXERCíCrO ANTERTOR

2023

1 - Meta de Resultado Primário de 2021 conforme Anexo ll da Lei Municipal no 1.089/2020 (LDOI2O21)

2 - Valores retirados do Anexo 12 da Lei Federal 4.320164 - Balanço OrÇamentário e do Anexo 6 - Demonstratrvo dos Resultados Primário e Nominal, do
RREO do 6o bimestre da Prestação de Contas Anual de 2021, disponível no Portal da Transparência do MunicÍpio

W'w

milhares
Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual em2O21 233.400.000
Receita Corrente Liquida Municipal em 2021 73.950

Notas Explicativas:

PIB: Apesar de ser parâmetro opcional para os municípios, conforme a '1 3a edição do Manual de Demonstrativos Fiscais/STN, foi considerando para esse
demonstrativo o PIB de Pernambuco de 2O21 no valor de R$ 233,4 bilhÕes em valores correntes, publicado pelo site wvwv.condepefidem.pe.gov.br e IBGE
em 07 de março de 2022.

R$AMI - Demoristrativo 2 (LRf Arr 4'§ 2' ;nc'so milhares

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas

em2O211
(a)

% PIB* %RCL
Metas Realizadas

em20212
(b)

% PIB" %RCL

Variação

Valor
(c)=(b-a)

o/

(c/a)x100

Receita Total
Receitas Primárias (l)

Despesa Total
Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário (lll) = (l - ll)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

76.718
70 630
76.717
69.813

ótt
329

32.404
26.298

0,03
003
0,03
0,03
0,00
000
0.01
0,01

103,74
95,51
103,74
94,41

1,10
0,44
43,82
35 56

87 865
82.523
78.875
71.779
10.744
11.118
30 845
4A EAE

0,04
0,04
0,03
0,03
0,00
0,00
0,0'1

0,01

118,82
11 1,59
106 66
97 06
14,53
15 03
41,71
18 30

11.147
1'1 893
2 158
'1.966

I 927
10 789
-1.559

-12763

14,53
16,84
2,81
a oô

1 215 06
3 279,33

-4,81
-48 53

Notas.

ta Corrente Líquida - RCL para o ano de 2021, conforme Relatório Resumido da Execução Orçamentária-RREo - 60 Bimestre/2O21



Tabela 3 - Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores
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AMF - Demonstrativo 3 (LRF, Art.4o § 20, inciso

rseecrrrclçÃo

Receita Total
Receitas Primárias (l)
Despesa Total
Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário (lll) = (l - ll)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
DÍvida Consolidada Lí

tvtutilcípto DE coNDADo - PE
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FrscArs ATUATS coMpARADAS cou AS FrxADA,s ruos rRÊs exeRcícros ANTERToRES

2023

VALORES A CORRENTES

nstrativoíoran] obiiidos nos Relatórios FOCUS (02 clelulho de 202-i), elaborado pelo Ministério da Economia

R$ milhares

3,588
3,585
3,589
3,000
0,585
4,812
-5,475

íruorces or rruruçÃo
CONSTANTES

2024
2021
2022
2023
2024
2025

1,63%
6,070/o

6,55%
3,300/o

3,00%
3,00%

2020
2021
2022
2023
2024
2025

- Valor Corrente x 1,1302
- Valor Corrente x 1.0655

Valor Corrente
- Valor Corrente / 1,0330
- Valor Corrente / 1,0640
- Valor Corrente / 1,0959

10.744
11 118
30.845
13 535

-2.435,714
-5,351 27.944

10 063

90.897
83.345
90 897
81 .641

1 745

94 159
86 333
94.1 59
84.090

2 243
z.v3 I

25.O43
6.073

ESPECIFICAçÃO
VALORES A PREGOS Ci

2020 2021 % 2022 2023 2024 2025

Receita Total
Receitas Primárias (l)
Despesa Total
Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário (lll) = (l - ll)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

79.373
73.258
81 .326
73.934

-676
-538

36 831

29.1 86

93.620
87.928
84.O41
76.481
11 448
11 846
32.865
14.422

17,949
20,025

3,338
3,445

16,581
-2.302,050

-10,768
-50,587

84 920
77.900
84.920
76 481

1 419
2 334

29.394
12 271

-9,293
-11,405

1,046
0,000

-11,405
-80,299
-10,561
,14,91 5

84.946
77 890
84.946
76 491

1.493
2.554

27 051
9 741

0,031
-0,012
0,030
0,013

-0,026
11,165
-7,972

-20,612

85430
1A ala

85.431
76 731

1 602
2 646

24 900
7.590

0,570
0,568
0,570
0.314
0,255
1,98'1

-7.952
-22,083

85.918
ló.t tó

85.919
/() /J I

2 047
2.692

.. QF1

5 541

0,571

0,568
0,571

0,000
0,568
1,760

-8,228
26,994

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( t

Nota: Os indices utilizados neste



fglele 4 - Evolução do Patrimônio Líquido
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muNrcípio DE coNDADo - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

evoluçÃo Do PATRIMoHto t-íouroo

2023

AMF - Dêmonstrativo 4 (LRF, Art. 40 § 20, inciso

patRrwtôtrto r-íouroo
Patrimônio / Capital
Reservas
Resultado Acumulado

R$ milhares

100
0

0
100

REGIME FINANCEIRO
pnrRtutôr.lo r-íoutoo 2021 2020 o/ 20't9 o/

Patrimônio
Reservas
Lucros ou Preiuizos Acumulados

0
n

0

0
0

0

0

0

0

0

U

0

0
0
0

0
0

0

TOTAL 0 0 C 0 0 0

Notas Explicativas:

REGTME pRevroerucrÁRro
PATRIMONIO LiQUIDO 2021 otto 2420 o/ 2019

Patrimônio
Reservas
Lucros ou Prejuízos Acumulados

-206 351
0

100
0
0

-184 736
0

100
0

0

152.673
0

100
0
0

-206.351 100 -184.736 100 -152 673 100

0

-50.000

-í 00.000

-í 50.000

-200.000

-250.00c



Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

ffi m
naururcípto DE coNDADo - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

oRrcEM e nplrcnÇÃo Dos REcuRSos oBTrDos coM ALTENAÇÃo DE ATtvos
2A23

AiVIF - Demonstrativo 5 (LRF, Art.40 § 20, inciso lll)

RECEITAS REALIZADAS

RECETTAS DE CAPTTAL - ALTENAÇAO DE ATTVOS (r)

Alienação de Bens Móveis
Alrenaçáo de Bens lmóveis
Alienação de Bens lntangÍveis
Rendimentos de Aplicacões Financeiras

R$ ;:lilhares

2019
(c)

DESPESAS EXECUTADAS
2021

(d)
2024
(e)

201 9

aelrclçÃo Dos REcuRSos DA alrerulçÃo DE ATrvos (n)

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos

lnversÕes Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA

Regime Geral de Previdência Social

Reqime Proprio de Previdência dos Servrdores'

SALDO FINANCEIRO (i)=(lc-llf)
VALOR (ilr
Fonte: Anexo 1í do RREO - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos dos exercícios de
2019, 2020 e 2021.

Notas Explicaiivas:

i - Despesas previstas noart..44 da LRF: E vedada a aplicaçáo da receita de capital derivada da alienaçáo de bens e dirertos
que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei ags regimes de
previdência social, geral e próprio dos servidores públícos

(h)=((lbJle)+(llli)



Tabela 6 - AvaliaÇão dâ SituaÇão Financeirâ ê Atuarial do Rêgime Próprio dê Previdência dos Servidores

Ww
MuNtcípto DE coNDADo - pE

pRoJETo DE LEt DE DtRETRIZES oRçRnerurÁRIns
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃo DA struAçÃo FTNANCETRA E ATUARTAL Do REGTME pnópRto or pRevtoÊHctA Dos sERVTooRES E DAS pENsôES E
INATIVOS MILITARES

2023
Al\4F - Derlonsir4tivo 6 (LRF, art.4o, §2ô, inciso lV, alínêa "a")

..; :):. i.:!::i'j* !j r"..í:1:i: ;Í:j.À i

#ffiru#&mffi
ffi ** T#»,*S rd$S

REcEtrAs E DESpESAS pREVIDENcTÁRrAs Do REGTME pnôpnro oe pRevrDÊr'rcra Dos SERVtDoREs - Rpps

FUNDO EM CAPITAL PREVIDENCIARIO
REcETTAS pREVTDENctÁRtAS - Rpps (FUNDo EM cAptrALtzAçÃo) 2019 2020 2021

RECEITAS CORRENTES (I)
Rêceita dê Contribuições dos Segurados

Ativo
Inativo
Pensronista

Receita de Contribuicões Patronais
Ativo
lnatlvo
Pensionista

Receitã Patrimonial
Receitas lmobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patr imoniats

Receita de Seruiços
Outras Receitas Correntês

Compensaçáo Flr)ancetra enlre os Regimes
Aportes Periódicos para AmortizaÇão de Déficit Atuârial do RPPS (ll),
Demais Receitas Correnles

RECETTAS DE CAPTTAL (ilr)
Alienaçáo de Bens, Direitos e Ativos
AmortizaÇâo de Émpréstimos

6.42'l
1 .807
1 .755

52

3.916
3.916

,ui
284_

.
414
o,:

1

8.716
2.327
2.258

5.797
5.797

,i
75

"

517
424

93

6.O72
6.O72

^^
28

402
402

9.211
2.709
2.402

307

TorAL DAS REcErrAs Do FUNDo Etú cAprÍALtzAÇÃo 1lv1 = (t + ilt - il) 6.421 8.716 9.211

DESpESAS pRrvroErucrÁRrns - Rpps (FUNDo EM cAprrALrzAÇÃo)

BeneÍicios
Aposenladonas
Pensões por Moíe

Outras Dqspêsas Previdenciárias
Compensação Financeira entre os Rêgimes

TorAL DAS DESPESAS Do FUNDo EM cAprrALtzAÇÃo (v)

RESULTADo pREVTDENcTÁRro - FUNDo EM cAptTALtzAÇÃo (vr) = (rv - v),

REcuRSos Rpps ARREcADAooS eu exrnciclos ANTERToRES

APoRTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPIÍALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortizâçáo - Apone Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportês para O RPPS

Recursos para Cobenura de Déficit Financerro

BENS E DrRErros Do Rpps (FUNDo EM cAprrAlrzAçÃo)

lnvestimentos e Aplicaçõês

Outro Bens e Direitos

RESERVA oRçAMrrurÁRla Do RPPS



Tabela 6 - Avaliaqão da SituaÇão Financeira e Atuarial do Rêgime Próprio de Previdência dos Sêruidorês
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MUNICíPIO DE CONDADO. PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE I/IETAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSOES E

INATIVOS MILITARES

2023

FUNDO EM REP, PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)
Receita de Contriouiçoei oos Segurados

Ativo
lnativo
Pensronrsla

Receita dê ContribuiÇôes Patronais
Ativo
lnativo
Pensionista

Receita Patrimonial
Receilas lmobiliáÍiês
Recertas de Valores l\lobrllános
Outras Rêcertas Parfl moniars

Receilâ dê SeruiÇos
Outras Receitas Correntês

Compensaçáo Financeira gntre os Rêgimes
Demars Receilas Cotrenles

RECEITAS DE CAPITAL lVIII)
Alienação dê Bens, Direitôs e Ativos
Amortizacão dê Empréstimos

TOTAL DAS RECETTAS DO FUNDO EM REPARTTÇÃO (lX) = (Vll + Vill)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIçÂO)

Benefícios
Aposeniadorias
Pensôes por Morte

Outres Despesas PrêvidenciáÍies
Compensaçáo Financeira entre os Regimes

as Previdenciárias

TOTAL DAS OESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

ffi

RE§ULTADO PREVTDENCTÁR|O - FUNDO EM REPARÍ|ÇÃO (Xr) = (rX - X)'

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIçÃO DO RPPS

para de lnsuÍiciência Financeira
Recursos Pâra Formaçáo de Reserua

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM

Caixa e Equivalente de Caixa
lnvestimentos e Aplicaçôes

Outro Bens ê Direiios

RECEITAS DA ADMINIS'
RECE]TAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA

ADMTNTSTRAÇÃO DO REGTME PROPRTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS



Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira ê Atuarial do Regime Próprio dê Prêvidôncia dos Sêrvidores
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALTAÇÃo oa strunçÃo FTNANoE|RA E ATUARTAL Do REGTME pRopRro DE pREVTDÊNCIA Dos SERVTDoRES E DAS pENSÕES E
INATIVOS MILITARES

2023

e Equivalente de

lnvestimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

REcETTAS E DESpESAS ASSocTADAS as perusÕrs E Aos rNATtvos MTLTTARES (srsrEMA oe pnoreÇÃo socrAL

eeÍ{eríctos pRevtoeructÁRtos MANTIDoS pELo rESouRo
IOS MATIDOS PELO TESOURO)

DOS MTLtTARES)

sobre a remuneraÇáo dos militares ativos
sobrê a remuneraÇáo dos miliiares inativos

Evolução de Receitas e Despesas no Plano Previdenciârlo

6 12.000

E 10.000

-3 e.ooo
'É 6.000
é 4.000* 

2.ooo

t-§f,----i* I
I erevioenoánas 

I

j oD.rp".". ]

I Prevrdencrarras 
I

Evolução de Rêceitas ê Despesas oo Plano Finãnceiro

,1E1
d

=1Eo

2019 2020 2021
Exercicio



Tabela 6.1 Atuarial do de Previdência dos Servidores
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ruuNrcípto DE coNDADo - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCA|S

2023
AiüF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, §2o, inciso lV, alinea "a") R$ milhares

pRoJEÇÃo ATUARTAL Do REGTME pRopRro oe pneuoÊruch Dos SERVIDoRES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

exrRcícro
Receitas

Previdenciárias

(a)

Despesas

Previdenciárias

(b)

Resultado

Previdenciário

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro

do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

2021 1 060

2022 5 760 10 235 4.475 3 415

2023 5.720 10.557 4.837 é.23t

2024 5.600 11 220 5.620 tó.Õ i I

2025 5.531 11.645 6 114 19 S86

2026 5 361 12 497 /. tJo 27 1)'

2027 5 230 tó. tzo 7 896 35 018

2028 5.126 13.622 8 496 43 514

2029 4 955 14 389 9 434 s2 948

2030 4.762 15 181 10.419 63 367

2031 4.560 16 016 11 456 aÀ all

ZV JZ 4.432 16.463 12 031 86 854

2033 4.365 to.oJ4 12.269 oÕ 1 ,'1

2034 4 '161 17.357 tJ tvÕ 112 319

2035 4.024 17.730 13 706 126.025

2036 3 982 17 687 13.705 í?o 7?n

2037 3 910 17.735 13.825 153 555

2038 3 690 18.306 l4.o lo toÕ tt I

2039 3 466 18.853 'í5 387 IÕJ CD')

2040 3.288 1 9.1 88 15.900 199.458

2041 3 078 19 560 16 482 11r. oÀr\

2042 2.Vó I 19 535 i6 568 232 548

2043 2.804 tv.o/ I 16.867 249 37s

2044 2 717 19 479 to. t ot 266 137

2045 2.632 19 235 16.603 282 740

2046 2 547 18 953 16.406 299.14t4

2047 2.392 18.893 1 6.50 I 315.647

2048 2 298 18.555 to.l5 t 331 904

2049 z.z ta 18.127 15.911 347 815

2050 2 t3J 1-7 Ê,-7o 15.426 363 241

2051 2 068 17.477 1s 009 378.250

2052 1.923 16.770 14.847 393.097

2053 LB17 16 270 14.453 407 550

2054 1.722 15 68t 13 966 4lt 516

2055 1.631 15 063 I J.4ól 434.948

2056 1.532 14 439 I Z.JV I 447 e55s



Tabela 6.1 - o Atuarial do cie Previdência dos Servidores
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nltururcípro DE coNDADo - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2023
AMF - Demonstrativo 6 (LRF. art 4o, §2o, inciso lV, alíneâ "a") R$ milhares

EXERCíCtO

Receitas

Previdenciárias

(a)

Despesas

Previdenciárias

(b)

Resultado
Previdenciário

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (ci

2057 1.432 13 801 12 369 46A 224

2058 1 352 13 060 11,708 471 932

2059 l.to5 la rÀo 11 085 483 017

2060 1171 11.643 10.472 493 489

2061 1.090 10.901 9.811 503 300

ZUÓI 1 015 10.147 9 132 512 432

2063 941 9.407 8.466 520 898

zuo4 868 8 683 a alE 528 7 13

2065 7.982 7 184 535.897

2066 731 7.347 6 57ô 542 473

zuo / 667 6 666 5.999 548 472

2068 606 6.060 5 454 553 926

2069 549 5.492 4 943 558 869

207A 496 4.VO5 4.467 563.336

2071 447 4.473 4 026 567 362

2072 402 4.022 J.OZV 570.982

2073 361 3 609 3.248 574 230

2074 323 J.IJ I 2 908 577.138

2075 289 2 887 2.598 579 736

2076 257 2.571 Z,J IA 582 050

2077 228 2.282 2 054 584 104

2078 202 2.0i7 1.815 585 919

2079 77 t./ /5 1 596 EOa ÃíÃ.

2080 ÃÃ 1.547 1.392 588 907

2081 34 1.341 1.207 590 114

2AB2 15 1 .'150 I,UJC 591 149

2083 9B 976 B7B 592 427

2084 82 818 736 592 763

2085 68 675 607 593 370

2OBô 55 548 493 593 863

2087 44 438 394 qaa )^7

2088 34 343 309 594 566

2089 2t) 264 aaQ 594 804

2090 20 199 I t3 594 983
,aro í t3 149 41ÀtJa Ãori 117

2092 11 110 99 3VC.Z tO

2093 I BO 72 595 288

2094 7 56 49 595.33É

2095 4 38 34 ÃoÃ ?7'í

2096 2 lc \ eÓhss+
tMlBA 3 286 Data Base:3111212021 -ryAvaliaçáo Atuarial elaborada pelo Senhor Jorge Tiago Moura Cruz



Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

MUNICíPIO DE CONDADO. PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTTMATTVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNC|A DE RECETTA

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, §2o, inciso lV, alínea "a")

AMF - Demonstrativo 7 Art 40 § 2", inciso R$ milhares

TRIBUTO COMPENSAÇÃO

TOTAL

Não sáo estimados valores, para renúncia de receita, relativos a eventual concessáo de benefício fiscal, a serem concedirlos

Orçamentárias para 2023, devendo ser feito estudo de impacto
benefício, durante o exercício respectivo.

por ocasião da concessão do

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

Nota

ffifrffi m
DÂ lqbffi

L#T-J

nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos termos do texto



Tabela I - Margem de Expansão das Despesqs Obrigatórias de Caráter Continuado
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MUNICiPIO DE CONDA,DO. PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO ONS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art..4o, §2o, inciso lV, alínea "a")

AltllF - Demonstrativo B (LRF, Art. 40 § 20, incrso V) R$ milhares

EVENTOS Valor Previsto para 2423

Aumento Permanente da Receita 2.356

Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB 216

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita 2.140

Permanente de

em Bruta (lll)= (l+ll) 2.140

Saldo Utilizado na Bruta

Novas DOCC 531

Novas DOCC geradas por PPP

Líquida de Expansáo de DOCC ( ilr-tv) 1 .610

Notas Explicativas.

1 - As Despesas Obrigatorias de Caráter Continuado, nos termos do art. 17 da LRF, para o Município enr
2022, decorcem do aumento do salário mÍnimo nacional, estimado em R$ 1.294,00, conforme previsto rro
PLDO 2023 da Uniáo

2 - Foi considerado, para 2023, aumento de receita de até 3,30%, resultante da taxa de i 3,810/o

multiplicado pelo fator de sensibilidade dos parâmetros macroeconômicos de 0,64%, res do em 1.92o/0,

e a taxa de crescimento do PIB de 2,50% multiplicado pelo fator de .sensibil dos parârneiros

531

macroeconômrcos de 0,68%, resultou em 1,70o/o, ambos indicadores di
Banclo Central do Brasil, publicado em 29 de abril de 2022

FOCUS do
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ANEXO III

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORçAMENTARIAS
LDO/2023

( ART. 165, § 20, da Constituição Federal)

:r. tonii:ril 1, Ia: I i.ir-,rr tr:il.l.i1'lilll I i.l.rrr.i ..,:.1 il l:.. r r .rr,. '.:. ., '
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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoNSTRATTvo DE Rrscos FtscAts e pRovtoÊNctAs

2023

{( ( (((( ((((

R$ milhares

TssisÍéncia emergencial contra seca, enchentes, catástrofes, epdemi as, Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência

DEMAIS RISCOS F]SCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação 800 800

*Não recebimento de emendas parlamentares e /ecursos de convêtlios
dos governos Esfadoais e Federais.

800 ContingenciarrtenÍo das despesas/limitação de empenho de investimentas
com fonte de recruso de emendas parlamentares ou convênios

800

RestrturÇao oe lflbutos a Mator
Discrepância de ProjeçÕes:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL 800 SUBTOTAL 800
TOTAL 1.600 TOTAL 1.600
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ANEXO DE OBRAS EM EXECUÇAO, DESPESAS
DE CONSERVAçAO DO PATRTMONTO

PUBLICO E
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LEr DE DrRErRrzEs oRçAMENTÁRras 2023 :u -f;.a COfiOfiO
DEMo srRATtvoD E oBRAs EM ExEcuçÃo, DEspEsAs DE coNsERvaçÃo Do paÍRlMoNro púBuco E Novos pRorETos JtF /f E-,; ió;ã s-.o-s

(Art.45 LRF)

TDENTTHcAçÃo oo PRoJEro
OBRAS EM EXECUÇÂO VALOR A SER GASTO EM 2023

cov corusrnvnçÃo oo
pAÍRrMôNto {R§)

GASTOS COM NOVOS PRO]ETOS

EM 2023 (R$)DATA DO INICIÔ DA

EXEcUÇÃo DA oBRA RS

% UE LUNLLU5AU

PREVISTO P/2022 EM 2022 (Rs)

FoNTE (REcuRSír PRóp-R lo)
coNVÊNtoi

Reíorma ê Ampliãção das Escolas Frâncisco

Cabràl e Ludovico Goúvelâ de Andràde
23/03/20)2 Rs 172.642,96 23/oe/2022 R5 167.997,51 PROPRIOS

LUN5I BUçAU UE UVIA TXAçA LUULIZAUA

NA TNTRADA DO MUNICIPIO DE CONDADO 281L2/2O2r Rs 243.522,91 15/0812022 Rs 77.5s9,88 P RO PR IOS

STRVIçOS DE REDE COLETORA DE ES6OTO

EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO,
tL/rL/2019 R5 333.4s0,s8 3A/fi/2A2.2 R$ 214.352,04 PRO PRIOS

PAVIMINTAÇAO EM PARATELEPIPTDOS

OIV€R5A5 RUAS NO MUNICIPIO DE

CONDADO

Ls/or/2o2o Rs 295.600,00 3UL2/2022 Rs 268.711,59
Ministerio das cidades

1045.186-28

PAVÍMENTAÇÁO EM PARALELEPIPTDOS

DIVERSAS RUAS NO MLINICIPIÔ DE

CONDADO

15/O1/2O2A R$ 340.572,89 3u)"2/2022 Rs 6s.545,89
Ministerio das cidades

866.958

DlVIRSAS RUAS NO MUNICIPIO DT

aôN nÂ nô
15/01-lZO2O Rs 269.833,s7 31-/1212022 Rs 53.866,s4

Ministerio das cidades

875.726

REFORMA DA PRAçA DAS KOMEES o1-ltol2ozo RS 83.25s,45 31/1212022 Rs 26.111,12 FEM (GOVERNO DO ESTADO)

Serviçor cle Reforma e Ampliação dã escolê

Emapâ (Escola Municipal Ântônio Perêirâ de

Andradel no Municipâl do Condãdo PE.

Rs 531.118,80 3r/D/2A22 Rs 0,00 P ROP R IOS

Serviços de Retormà da 5âlâ vermelha e

Ampliição da Recêpção do Hospital ioão

Pereirã de Andrade - llospital Municipal do

Condâdo PE.

R5 143.904,33 1111212022 Rs o,oo PRÓ P RIoS

Cohstrução de uma Praça Locâlizàdà no

Loteamento Esperânça no Municipio de

condado PE

04lou2022 Rs 292.18s,86 31/L2/2022 Rs 0,oo PRóPRros

serurços de conslÍuçâo d. r"//nas rs"olas

çranc,sco Cabral e Pedr./drverra no

vu"icinar uo corS(1r
Rs 204.913,05 1L/1212022 Rs o,oo PRÓPRIOS

f ,:! ,.' R$ 2.9r1.000,40 874,a44"57W




